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EDITAL DE PREGAO ELETRONICO N.° 90027/2025

PROTOCOLO N.° 24.0.000000143-7

1. PREAMBULO

1.1. A DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA (DPE-PR), inscrita no
CNPJ sob n.° 13.950.733/0001-39, sediada a Rua Mateus Leme, n.° 1908, Centro
Civico, Curitiba-PR, representada por seu Defensor Publico-Geral, que assina o
presente edital, em observancia as disposi¢coes da Lei Federal n.° 14.133/2021, da
Resolugao DPG n.° 375/2023 e da legislacao correlata, torna publica a realizagao de
licitacgdo, na modalidade PREGAO, na forma ELETRONICA, do tipo MENOR
PRECO, sob n.° 90027/2025, tendo por objeto a formagdo de REGISTRO DE
PREGOS para a eventual CONTRATAGAO DE ELEMENTOS DE IDENTIFICAGAO
VISUAL PARA AS SEDES DA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA, de acordo com as condicdes constantes do presente edital e seus
anexos, notadamente o Anexo |, que veicula o Termo de Referéncia.

https://www.gov.br/compras/

LOCAL DA SESSAO UASG: 929443 — Pregao Eletronico n°
90027/2025

Inicio: A partir da disponibilizagao do
edital no Portal Nacional de
Contratacdes Publicas — PNCP

Fim: Horario de abertura da sessao

ABERTURA DA SESSAO PUBLICA 20/19{2025, as 14:00 horas (horario de
Brasilia — DF)

1.2. A Pregoeira deste certame € a servidora Larissa Alas Mayer, designada pela
Portaria DPG n.° 091/2025

1.3. O regime de execugao do objeto contratual sera de empreitada por preco
unitario.

ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS

2, DO OBJETO

2.1. O objeto do presente pregdo € a formacédo de registro de pregos para a
eventual contratagcdo de elementos de identificacdo visual para as sedes da
Defensoria Publica do Estado do Parana, de acordo com os termos e especificacoes
deste edital e seus anexos.

2.2. Em caso de discordancia entre as especificacbes do objeto descritas no
CATMAT/CATSER e as constantes deste edital, prevalecerao as ultimas.

3. DO VALOR MAXIMO E DA DOTAGAO ORGAMENTARIA
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3.1. O valor maximo global deste certame esta fixado em R$276.065,00 (Duzentos
e setenta e seis mil e sessenta e cinco reais), conforme tabela(s) contida(s) no
Anexo |.

3.2. Considerando o disposto no art. 39 da Resolugdo DPG n° 375/2023, a
indicagcdo dos recursos orgamentarios referentes ao pagamento do objeto desta
licitacdo ocorrera antes da formalizacdo do termo de contrato ou do instrumento
equivalente.

4. DA IMPUGNAGAO DO EDITAL E DA OBTENGAO DE
ESCLARECIMENTOS

4.1. Qualquer pessoa € parte legitima para impugnar este edital por irregularidade
na aplicacdo da Lei Federal n® 14.133/2021, ou para solicitar esclarecimentos e
providéncias sobre os seus termos, até as 17:00 horas do terceiro dia util anterior a
data de abertura do certame.

4.2. As impugnagdes ou pedidos de esclarecimentos deverédo ser formuladas por
escrito e encaminhados ao endereco eletrénico licitacoes@defensoria.pr.def.br, com
a indicagdo da modalidade e numero do certame, a razao social da empresa e seu
telefone.

4.3. As impugnagdes e esclarecimentos serdo respondidos no prazo de até 3
(trés) dias uteis, limitado ao ultimo dia util anterior a data da abertura do certame, e
as respostas integrardo o edital e estardo disponiveis nos sites

https://www.defensoriapublica.pr.def.br/Transparencia/Pagina/Licitacoes e
https://www.gov.br/compras/.

5. DO CREDENCIAMENTO

5.1. O Credenciamento € o nivel basico do registro cadastral no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), que permite a participagao das
interessadas na modalidade licitatoria Pregédo, em sua forma eletrénica.

5.2. O cadastro no SICAF devera ser feito no Portal de Compras do Governo
Federal, no sitio https://www.gov.br/compras/, por meio de certificado digital
conferido pela Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira — ICP - Brasil, em tempo
habil para participacao neste certame.

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade
da licitante ou de seu representante legal e a presungao de sua capacidade técnica
para realizacao das transagodes inerentes a este pregao.

5.4. A licitante se responsabiliza exclusiva e formalmente pelas transacdes
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluida
a responsabilidade do provedor do sistema ou do 6rgao ou entidade promotora da
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licitacdo por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

5.5. Incumbira a licitante acompanhar as operagdes no sistema eletrénico, ficando
responsavel pelo 6nus decorrente da perda de negocios diante da inobservancia de
quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que ocorra
sua desconexao.

5.6. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatiddo dos seus dados
cadastrais no SICAF e manté-los atualizados junto aos 6rgaos responsaveis pela
informacdo, devendo proceder, imediatamente, a correcdo ou a alteragdo dos
registros tao logo identifique incorre¢cao ou aqueles se tornem desatualizados.

6. DA PARTICIPACAO

6.1. Poderao participar deste certame as interessadas cujo ramo de atividade seja
compativel com o objeto da licitacdo e que atenderem a todas as exigéncias
constantes deste edital e seus anexos.

6.2. O item 01 e Grupo 02 serdo de PARTICIPACAO GERAL.

6.3. E vedada a participacao, direta ou indiretamente, de interessadas:

a) impedidas de licitar e contratar no &mbito do Estado do Parana;

b) declaradas inidbneas para licitar ou contratar com a Administragdo Publica
Federal, Estadual e Municipal, direta ou indireta, enquanto perdurar o motivo
determinante da puni¢ao ou até que seja promovida a reabilitagéo;

c) que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econdmica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do 6rgao ou entidade contratante ou com agente
publico que desempenhe fungao na licitacdo ou atue na fiscalizagdo ou na gestéao do
contrato, ou que deles seja conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau;

d) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal n°
6.404/1976, concorrendo entre si;

e) pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgagao do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploracao de
trabalho infantil, por submissdo de trabalhadores a condigdes analogas as de
escravo ou por contratacdo de adolescentes nos casos vedados pela legislacéo
trabalhista;

6.3.1. O impedimento de que tratam as letras “a” e “b” do item acima sera também
aplicado a licitante que atue em substituicdo a outra pessoa, fisica ou juridica, com o
intuito de burlar a efetividade da sancédo a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilizagao
fraudulenta da personalidade juridica da licitante.

6.4. Para a participagdao no certame, a licitante devera manifestar, em campo
proprio do sistema eletronico, que cumpre plenamente os requisitos de
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habilitagao e que sua proposta estda em conformidade com as exigéncias do
instrumento convocatorio.

6.5. Caso haja participacao de microempresa (ME) ou empresa de pequeno
porte (EPP) serao assegurados os beneficios da Lei Complementar n° 123/2006
para as pessoas juridicas ou pessoas fisicas que assim se identificarem no
campo apropriado do sistema, sendo de responsabilidade exclusiva da
licitante o seu correto enquadramento, observado o disposto nos §§ 1° ao 3°,
do art. 4°, da Lei n° 14.133/2021.

6.5.1. A obtencao dos beneficios a que se refere o item acima, quando aplicaveis ao
respectivo item/grupo, fica limitada as microempresas e as empresas de pequeno
porte que, no ano-calendario de realizagcao da licitagado, ainda nao tenham celebrado
contratos com a Administragdo Publica cujos valores somados extrapolem a receita
bruta maxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno
porte.

7. DO CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS INICIAIS

7.1. A proposta de preco inicial devera ser cadastrada no sistema de compras
eletrénicas no prazo previsto e de acordo com o critério de disputa estabelecido no
edital, sendo vedada, nos termos do Art. 82 da Lei n°® 14.133/2021, a possibilidade
de ofertar quantidades inferiores aos totais previstos para cada item.

7.1.1. A licitante devera dar oferta firme e precisa, sem alternativas de precos ou
qualquer outra condi¢gado que induza o julgamento a ter mais de um resultado.

7.1.2. A proposta registrada podera ser alterada ou excluida até a data e hora
definida no edital para abertura das propostas e, apds este prazo, o sistema
eletrénico ndo aceitara inclusao, alteragao ou desisténcia da proposta.

7.2. Nos termos do Convénio ICMS n° 26/2003 — CONFAZ, quando se tratar de
operagao interna, as licitantes beneficiadas com a respectiva isencéo fiscal devem
apresentar as suas propostas e lances de com o valor liquido, ou seja, sem a carga
tributaria do ICMS.

7.2.1. Os estabelecimentos enquadrados no Regime Fiscal do Simples Nacional
nao estdo abrangidos pelo disposto no item 7.2, devendo apresentar proposta de
com a carga tributaria completa.

7.3. A licitante devera enviar sua proposta mediante o preenchimento, no
sistema eletrénico, dos seguintes campos:

a) valor unitario e total do item;

b) descricao detalhada do objeto ou remissao ao item do edital que contenha
as suas especificagoes;

¢) marca, fabricante e modelo/versao, exceto quando se tratar de servigo.

7.4. Todas as especificagdes do objeto contidas na proposta vinculam a licitante e
a contratada.
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7.5. Nos valores propostos estardao inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciarios, trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente na contratacdo, bem como todas as demais
obrigacdes previstas no Termo de Referéncia (Anexo ).

7.6. Os valores ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,
serdo de exclusiva responsabilidade da licitante, ndo lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteracdo sob alegacdo de erro, omissdo ou qualquer outro
pretexto.

7.7. O prazo de validade da proposta néo sera inferior a 90 (noventa) dias, a
contar da data de sua apresentagao

7.8. As propostas das licitantes devem respeitar os pregos maximos estabelecidos
neste edital, conforme artigo 27, XXI, da Constituicdo do Estado do Parana.

7.9. No cadastramento da proposta inicial, a licitante declarara, em campo proprio
do sistema, que:

a) esta ciente e concorda com as condigdes contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituicdo Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convengdes coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e
que cumpre plenamente os requisitos de habilitacdo definidos no instrumento
convocatorio;

b) ndo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nao
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condi¢cdo de
aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIll, da Constituicéo;

C) nado possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou for¢gado, observando o disposto nos incs. lll e IV, do art. 1°, e noinc.
[, do art. 5°, da Constituicao Federal,

d) cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para
reabilitado da Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas especificas.
7.10. A licitante organizada em cooperativa devera declarar, ainda, em campo
préprio do sistema eletronico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da
Lei Federal n° 14.133/2021.

7.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa devera declarar, ainda, em campo préprio do sistema
eletrénico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar
n® 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus
arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3°, do art. 4°, da Lei Federal n°
14.133/2021.

7.11.1.No item ou grupo exclusivo para participagdo de microempresas e empresas
de pequeno porte, a assinalagdo do campo “n&o” impedira o prosseguimento no
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certame, para aquele item ou grupo;

7.11.2.Nos itens ou grupos em que a participacdo nao for exclusiva para
microempresas € empresas de pequeno porte, a assinalagcdo do campo “nao”
apenas produzira o efeito de a licitante nao ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n° 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de
pequeno porte ou sociedade cooperativa.

7.12. A falsidade da declaragéo de que trata os itens 7.9 ou 7.11 sujeitara a licitante
as sancoes previstas na Lei n® 14.133/2021 e neste Edital.

7.13. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, a licitante podera
parametrizar o seu valor final minimo ou o seu percentual de desconto maximo
quando do cadastramento da proposta, obedecendo as regras estabelecidas pelo
préprio sistema.

7.14. O valor final minimo ou o percentual de desconto final maximo parametrizado
na forma do item 7.13 possuira carater sigiloso para os demais fornecedores e para
0 6rgdo ou entidade promotora da licitagdo, podendo ser disponibilizado estrita e
permanentemente aos 6rgaos de controle externo e interno.

8. DA ABERTURA DA SESSAO E CLASSIFICAGAO DAS PROPOSTAS

8.1. A abertura da presente licitagdo dar-se-a automaticamente em sessao
publica, por meio de sistema eletrbnico, na data, horario e local indicados neste
edital.

8.2. Sera desclassificada a proposta que identifique a licitante, com preco
inexequivel ou que nao esteja em conformidade com os requisitos estabelecidos
neste edital.

8.2.1. A desclassificagao sera sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2.2. A classificagdo da proposta nesta fase ndo impede o seu julgamento definitivo
em sentido contrario levado a efeito na fase de aceitacao.

8.3. O sistema ordenara automaticamente as propostas classificadas, sendo que
somente estas participarao da fase de lances.

8.4. O sistema disponibilizara campo préprio para troca de mensagens entre o
Pregoeiro e as licitantes.

8.5. Na&o havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeca a realizacdo do certame na data marcada, a sessdo publica sera
automaticamente transferida para o primeiro dia util subsequente, no horario
estabelecido no preambulo deste edital, salvo comunicagcdo do Pregoeiro em
contrario.

9. DA FORMULAGAO DE LANCES
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9.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverdo encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrénico, sendo imediatamente informadas do
seu recebimento e do valor consignado no registro.

9.2. O lance devera ser ofertado pelo VALOR UNITARIO DO ITEM.

9.3. As licitantes poderao oferecer lances sucessivos, observando o horario fixado
para abertura da sessao e as regras estabelecidas no edital.

9.4. A licitante somente podera oferecer lance de valor inferior ou percentual de
desconto superior ao ultimo por ela ofertado e registrado pelo sistema.

9.5. O intervalo minimo entre os lances, que incidira tanto em relagao aos
lances intermediarios quanto em relagao a proposta que cobrir a melhor oferta,
sera de 1% (um por cento), em relagao ao valor unitario.

9.6. A licitante podera, uma unica vez, excluir seu ultimo lance ofertado, no
intervalo de quinze segundos apds o registro no sistema, na hipotese de lance
inconsistente ou inexequivel.

9.7. O modo de disputa adotado para a presente licitacao sera o ABERTO.
9.7.1. A fase de lances tera a duragao de 10 (dez) minutos, sendo automaticamente
prorrogada pelo sistema quando houver lance ofertado nos ultimos 02 (dois) minutos
do periodo de duracao inicialmente previsto.

9.7.2. A prorrogacado automatica da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,
sera de 02 (dois) minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse periodo de prorrogacao, inclusive no caso de lances intermediarios
9.7.3. Nao havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a
sessdo publica encerrar-se-a automaticamente e o sistema ordenara e divulgara os
lances conforme a ordem final de classificagao.

9.7.4. Definida a melhor proposta, se a diferenga em relagdo a classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), podera ser reiniciada a
disputa aberta para a definicdo das demais colocagdes, sendo as licitantes
convocadas para apresentarem lances intermediarios.

9.8. Na&o serao aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
que for recebido e registrado por primeiro.

9.9. Durante todo o transcurso da sessao publica, as licitantes serao informadas
em tempo real do valor de menor lance registrado, vedada a identificacdo da
licitante.

9.10. Na&o podera haver desisténcia dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante
desistente as penalidades constantes deste edital e da Lei Federal n® 14.133/2021.
9.11. No caso de desconexao apenas do Pregoeiro, no decorrer da etapa
competitiva do pregao, o sistema eletrénico permanecera acessivel as licitantes para
a recepgao dos lances. O Pregoeiro, quando possivel, dara continuidade a sua
atuagao no certame, sem prejuizo dos atos realizados.
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9.11.1.Quando a desconexado do sistema eletrénico para o Pregoeiro persistir por
tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessao publica sera suspensa e reiniciada
somente apos decorridas vinte e quatro horas da comunicagdo do fato pelo
Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrénico utilizado para divulgagao.

9.12. Em relacdo a itens ou grupos nao exclusivos para participagdo de
microempresas € empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de
lances, sera efetivada a verificagdo automatica do porte da entidade empresarial
junto a Receita Federal. O sistema identificard em coluna propria as microempresas
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo a comparacdo com 0s
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei
Complementar n°® 123/2006.

9.12.1. Nessas condigdes, as propostas de microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da
melhor proposta ou melhor lance serdo consideradas empatadas com a primeira
colocada.

9.12.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior tera o direito de
encaminhar uma ultima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao
da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema,
contados apds a comunicagao automatica para tanto.

9.12.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor
classificada desista ou ndo se manifeste no prazo estabelecido, serdo convocadas
as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificagdo, para o
exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

9.12.4. No caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos
estabelecidos nos subitens anteriores, sera realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro podera apresentar melhor oferta

9.13. So podera haver empate entre propostas iguais (ndo seguidas de lances), ou
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.13.1. Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate
obedecera a ordem prevista no art. 60 da Lei Federal n°® 14.133/2021
9.13.2. Permanecendo empate apds aplicagdo de todos os critérios de

desempate de que trata o art. 60 da Lei Federal n° 14.133/2021, proceder-se-a a
sorteio das propostas empatadas a ser realizado em ato publico, para o qual todos
os licitantes serdo convocados, vedado qualquer outro processo.

10. DA NEGOCIAGAO
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10.1. Apds o encerramento da etapa de lances e depois de resolvidas as situacoes
de empate ficto quando aplicaveis ao respectivo item ou grupo, o Pregoeiro
encaminhara contraproposta a arrematante para negociar condigcbes mais
vantajosas, observado o critério de julgamento e o valor maximo para a contratagao,
nao se admitindo negociar condicdes diferentes das previstas neste edital.

10.2. A negociagao sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelas demais licitantes

10.3. Havendo apenas uma proposta, esta podera ser aceita desde que atenda a
todas as condigdes do edital, devendo o Pregoeiro negociar visando obteng¢ao de
melhor condicao.

10.4. A arrematante que apresentar proposta acima do prego maximo ou inferior ao
desconto minimo definido para a contratagcdo devera readequa-la, sob pena de
desclassificagao.

10.5. Apos a negociagao, o Pregoeiro iniciara a fase de aceitagéo e julgamento da
proposta.

1. DO ENVIO DA PROPOSTA RECOMPOSTA E DOCUMENTOS
COMPLEMENTARES

11.1. A arrematante devera enviar, por meio de campo proprio do sistema, até
as 12h00 (doze horas) do dia util seguinte ao da abertura da sessao, sua
proposta de pre¢o adequada ao ultimo lance ofertado e a negociagao realizada,
devidamente assinada e contendo obrigatoriamente todas as informagodes
constantes do modelo do Anexo Il.

11.1.1.Na hipotese de a proposta ser apresentada por procurador, devera ser
anexado o respectivo instrumento que demonstre os poderes para executar o ato.
11.1.2.Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio da
proposta pelo sistema, sera admitido o envio do respectivo arquivo para o e-mail
licitacoes@defensoria.pr.def.br, devendo o Pregoeiro, nessa hipotese, informar no
chat a data e o horario do recebimento e disponibilizar o conteudo para os demais
licitantes interessados.

11.1.3.E facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitacdo fundamentada feita pela arrematante antes de findo o prazo
originalmente concedido.

11.1.4.Na recomposicao final, os valores que compdem a proposta ndo poderao
ultrapassar os valores maximos unitarios, totais e globais que estao fixados neste
edital, bem como n&o poderdo ser majorados os valores consignados na proposta
inicial.

11.1.5.0 Pregoeiro podera solicitar a apresentagao de folders, prospectos e outros
documentos ou materiais de divulgacdo que contenham informacgdes técnicas e
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detalhamentos acerca dos produtos e/ou equipamentos ofertados.

11.2. No mesmo prazo previsto acima, a arrematante devera apresentar os
seguintes documentos complementares:

a) Documentacao de habilitagdo, prevista no Capitulo 13 do edital, que
porventura nao esteja disponivel no SICAF, no Cadastro Unificado de
Fornecedores do Estado do Parana (CAUFPR) ou encontre-se vencida;

b) Caso se trate de aquisicdo de bens, documentos (catalogos/folderes) que
comprovem que a marca e o modelo do produto ofertado cumprem as
especificagoes do Termo de Referéncia (Anexo l);

c) Demonstracao do Resultado do Exercicio - DRE atualizado, caso a
microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual
nao seja optante do regime de tributacao Simples Nacional.

11.3. O Pregoeiro verificara se a licitante preenche os requisitos de participagao,
mediante consulta nos seguintes cadastros:

a) SICAF,;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da Unido (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela
Controladoria-Geral da Unido (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);
d) Cadastro de Impedidos de Licitar do TCE/PR

(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx);
e) Cadastro Nacional de Condenacdes Civeis por Ato de Improbidade Administrativa

(CNCIA), do CNJ, por meio de consulta a ser realizada no sitio

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); e
f) Cadastros de Sanc¢des Administrativas da Defensoria Publica do Estado do

Parana
(https://www.defensoriapublica.pr.def.br/Transparencia/Pagina/lrreqularidades-no-Cu
mprimento-dos-Contratos e
https://www.defensori i f.br/Tran i ' '
primento-das-Atas).
11.3.1.Sera consultada também a situacdo do socio majoritario no cadastro de que
trata o item 11.3, “e”.

11.4. Dentro do prazo fixado no item 11.1, podera ocorrer o saneamento de falhas,
complementagao de insuficiéncias ou corre¢gdes de carater formal relativos a
proposta recomposta e documentos de habilitagdo. Excepcionalmente, o prazo
podera ser prorrogado a critério do Pregoeiro, mediante justificativa, em virtude da
complexidade e/ou da quantidade de itens da licitagao.

11.5. Em sede de diligéncia somente € possivel a aceitagdo de novos documentos
quando:
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a) necessarios para complementar informagbes acerca dos documentos ja
apresentados pela licitante e que se refiram a fato ja existente a época da abertura
do certame;

b) destinados a atualizagcdo de documentos vencidos apds a data de recebimento
das propostas.

11.6. Documentos ausentes ou fora de seu prazo de validade, quando disponiveis
em sitios eletrénicos, poderao ser obtidos e anexados ao processo pela comissao de
licitagcao.

12. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA

12.1. O critério de julgamento da presente licitagdo € o menor prego, observado o
disposto no item 9.2.

12.1.1. Na hipdtese de discrepancia entre os montantes unitarios e totais, para
efeito de cotejo, prevalecerao os unitarios.

12.2. No julgamento o Pregoeiro podera, de forma fundamentada, sanar erros ou
falhas que nao alterem a substancia da proposta, dos documentos e sua validade
juridica, para fins de classificagao.

12.3. O Pregoeiro podera realizar diligéncias para aferir a exequibilidade da
proposta ou exigir da licitante que ela seja demonstrada, nos termos do art. 59 da
Lei n.° 14.133/21, bem como para aferir se a proposta esta de acordo com as
especificagcdes contidas no Termo de Referéncia (Anexo I).

12.4. O Pregoeiro podera solicitar manifestacao técnica de servidores pertencentes
ao quadro de pessoal da DPE-PR ou de pessoas fisicas ou juridicas estranhas a ele,
para subsidiar suas decisoes, indicando o dispositivo do edital de licitagao objeto do
questionamento e os documentos ou elementos sobre os quais recai a duvida.

12.5. Sera desclassificada a proposta:

a) formulada por quem esteja impedida de participar do certame;

b) que contenha qualquer oferta de vantagem nao prevista neste edital, precos ou
vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes;

C) que apresente valores simbdlicos, irrisérios ou de valor zero, incompativeis com
os precos de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalagcdes de
propriedade da licitante, para os quais ela renuncie a parcela ou a totalidade de
remuneracao;

d) com pregos superiores aos valores maximos que estao fixados no Anexo |, pregos
manifestamente inexequiveis ou que nido tenham sua exequibilidade demonstrada,
quando exigido pela Administragao;

e) em desacordo com as especificagdes, prazos e condi¢des fixadas neste edital;

f) que apds diligéncias nao forem corrigidas ou justificadas;

g) que contiver vicio insanavel;

h) que tiver sua amostra reprovada, caso ela esteja sendo exigida.

12.5. No caso de desclassificacdo sera examinada a proposta subsequente e assim
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sucessivamente até a apuragcdo de uma que atenda a este edital, podendo o
Pregoeiro negociar com a licitante para que sejam obtidas melhores condic¢des.

13. DA HABILITAGAO

13.1. Para habilitagao da licitante é necessaria a documentacgao de:

a) habilitagao juridica;

b) regularidade fiscal, social e trabalhista;

¢) qualificagao econdémico-financeira;

13.2. Documentos relativos a habilitagcao juridica:

a) copia do contrato social ou instrumento equivalente (tais como estatuto social,
requerimento de empresario ou certificado da condicdo de microempreendedor
individual - CCMEI) com alteragdes e consolidagdo em vigor, acompanhada de
documento comprobatdrio de seus administradores;

13.3. Documentos relativos as habilitagoes fiscal, social e trabalhista:

a) prova de inscricdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ) do
Ministério da Fazenda (comprovante emitido pela Receita Federal ou Certificado de
Registro Cadastral — CRC, emitido pelo SICAF);

b) a inscricdo no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver,
relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compativel com o objeto contratual;

c) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal/Distrital do domicilio ou
sede da arrematante;

d) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual/Distrital do domicilio ou
sede da arrematante;

e) prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentacdo de
certiddo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(SRFB) e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN);

f) prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Servigo - FGTS,
fornecido pela Caixa Econdmica Federal — CEF;

g) prova de regularidade perante a Justica do Trabalho;

h) demonstragdo de cumprimento do disposto no art. 7°, inc. XXXIII, da Constituigdo
Federal.

13.4. Documentos relativos a qualificagao econémico-financeira:

a) certidao negativa de feitos sobre faléncia, expedida pelo distribuidor da sede da
licitante, com data de expedi¢do ou revalidagdo dos ultimos 90 (noventa) dias
anteriores a data da realizagao da licitagdo, caso o documento n&o consigne prazo
de validade;

13.5. Documentos relativos a qualificagao técnica:

13.6. A habilitagcdo da arrematante sera verificada por consulta ao SICAF ou
CAUFPR, bem como a documentagdo complementar que comprove o cumprimento
dos requisitos previstos neste capitulo, a ser anexada ao sistema

DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA
Rua Mateus Leme, n° 1908 — Centro Civico — Curitiba/Parana. CEP 80.530-010. Telefone: (41) 3313-7380

EDITAL DE PREGAO ELETRONICO N.° 90027/2025 — Protocolo n.° 24.0.000000143-7

Pagina 12 de 20



6

a l& DEFENSORIA PUBLICA
v DO ESTADO DO PARANA

Diretoria de Contratagdes
Coordenadoria de Contratacoes

www.gov.br/compras, nos termos deste edital.

13.6.1. A licitante devera confirmar se todos os documentos solicitados neste
edital para verificagao da habilitacao estao inseridos e atualizados no sistema SICAF
ou CAUFPR, caso contrario devera providenciar a sua juntada.

13.7. Somente sera considerada habilitada a arrematante que preencha os
requisitos de habilitacdo na data da primeira sessao.

14. DAS DISPOSIGOES GERAIS DE HABILITACAO

14.1. Sob pena de inabilitagdo, os documentos deverdo se referir ao CNPJ
cadastrado no sistema www.gov.br/compras para a participagao do certame.

14.1.1. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverdo estar em
nome da matriz, e se a licitante for a filial, todos os documentos deverao estar em
nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica e no caso daqueles
documentos que pela prépria natureza forem emitidos somente em nome da matriz
(FALENCIA — FEDERAL — FGTS — TRABALHISTA).

14.1.2. Caso a arrematante possua matriz e filiais na data da habilitacéo e
participe da licitacdo com o CNPJ de uma delas, podera executar o contrato e emitir
as respectivas faturas com o CNPJ da outra, desde que comprove os requisitos de
habilitagdo de ambas e indique em sua proposta o CNPJ (da matriz ou filial) que
sera utilizado para o faturamento, discriminando o item ou grupo respectivo, quando
for o caso.

14.2. A existéncia de restricao relativamente a regularidade fiscal e trabalhista ndo
impede que a microempresa ou empresa de pequeno porte seja habilitada e
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigéncias do edital.
14.2.1. Na hipétese do item 14.2 sera assegurado o prazo de 05 (cinco) dias
uteis a partir do momento em que a arrematante for declarada vencedora,
prorrogavel por igual periodo, para a regularizagao da documentagéo, pagamento ou
parcelamento do débito tributario ou fiscal, e obtengao das certiddes negativas ou
positivas com efeito de certiddo negativa.

14.2.2. A nao regularizacdo da documentacdo implicara na decadéncia do
direito a contratacdo, sem prejuizo das sangdes previstas neste edital, sendo
facultado a Administragdo convocar as licitantes remanescentes, na ordem de
classificagao, ou revogar a licitagao.

14.3. Toda a documentacao apresentada devera estar dentro do prazo de validade
estabelecido pelo 6rgao expedidor e, quando omissa, sera aceita por 90 (noventa)
dias a partir da sua expedigao.

14.4. Consideradas cumpridas todas as exigéncias do edital pela arrematante, o
Pregoeiro a declarara vencedora e encaminhara o certame a autoridade superior
para adjudicar o objeto e homologar a licitagao.
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14.5. Apbs a declaracdo do vencedor, as demais classificadas poderdo se
manifestar, através de mensagem no sistema ou de e-mail para
licitacoes@defensoria.pr.def.br, no prazo de 24 horas, sobre o eventual interesse em
figurar no cadastro de reserva, com pregos iguais aos da licitante vencedora.

14.51. Havendo interesse em participacdo no cadastro de reserva, o
Pregoeiro devera realizar nova classificagdo das propostas, respeitada a sequéncia
de classificacéo anterior.

14.5.2. A licitante que nao aceitar participar do cadastro de reserva perdera
sua posigcao na classificagcao dos lances para as que aceitarem, sendo reinserida na
ordem de classificagao de acordo com o valor de sua proposta final.

14.5.3. Ocorrendo a inabilitacdo, o Pregoeiro examinara a proposta
subsequente na ordem de classificagao, e assim sucessivamente, até a apuracao de
uma proposta ou lance que atenda ao edital.

14.5.4. O Pregoeiro podera sanar erros ou falhas que n&o alterem a
substancia da habilitagdo, dos documentos e sua validade juridica, atribuindo-lhes
validade e eficacia.

14.6. Caso esteja sendo exigido atestado de capacidade técnica, ele podera ser
apresentado em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

14.6.1. A arrematante podera disponibilizar todas as informagdes que entender
necessarias a comprovagao da legitimidade do atestado, tais como contratos, notas
de empenho, notas fiscais etc.

14.6.2. A auséncia de algum dos requisitos do atestado ou duvidas com
relagdo ao seu conteudo ndo o invalidardo se a informagao puder ser obtida por
diligéncia ou por meio de outros documentos.

15. DA AMOSTRA

15.1. Considerando o item supra e a necessidade de garantia de conformidade dos
itens a serem adquiridos, havera necessidade de apresentagcdo de amostras para a
presente contratagao.

15.2. A DPE/PR solicitara o envio de 1 (uma) unidade de amostra de cada item
licitado.

15.2.1. Para o letreiro, devera ser enviada a letra “A” como amostra. As
amostras das placas deverdo estar em conformidade com as especificacoes
constantes neste Termo de Referéncia, sendo solicitado, para fins de analise, um
exemplar de cada item.

15.3. As amostras deverao ser fornecidas sem qualquer custo para a Instituicao
(caso a amostra nao seja aprovada).

15.4. As amostras serao solicitadas apenas a empresa mais bem classificada no
certame, durante a fase de julgamento das propostas, visando identificar se os itens

DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA
Rua Mateus Leme, n° 1908 — Centro Civico — Curitiba/Parana. CEP 80.530-010. Telefone: (41) 3313-7380

EDITAL DE PREGAO ELETRONICO N.° 90027/2025 — Protocolo n.° 24.0.000000143-7

Pagina 14 de 20



6

6 l& DEFENSORIA PUBLICA
v DO ESTADO DO PARANA

Diretoria de Contratagdes
Coordenadoria de Contratacoes

descritos na proposta comercial da empresa atendem a todos os requisitos do Termo
de Referéncia e aos padrdes de qualidade solicitados.

15.5. As amostras deverao ser entregues no prazo de 10 (dez) dias uteis, a partir
da solicitagao do pregoeiro e disponibilizacdo da arte para cada item.

15.6. Este prazo somente podera ser prorrogado, por até 05 (cinco) dias uteis, a
critério exclusivo da DPE/PR, mediante solicitacdo tempestiva e decorrente de fato
superveniente objetivamente demonstrado pelo licitante.

15.7. As amostras deverdo ser entregues na sede administrativa da DPE/PR,
localizada na Rua Mateus Leme, 1908, Centro Civico, Curitiba/PR, CEP 80530-010,
aos cuidados da Diretoria de Engenharia e Arquitetura, que realizara a analise
juntamente com a Diretoria de Comunicacéo.

15.8. Demais regramentos da amostra estédo previstos no capitulo 4 do Termo de
Referéncia.

16. DOS RECURSOS

16.1. Qualquer licitante podera manifestar a intencédo de recorrer em campo proprio
do sistema, de forma imediata apds o término do julgamento das propostas e do ato
de habilitacdo ou inabilitacdo, sob pena de precluséo.

16.1.1. O prazo para a manifestagcao da intengao de recorrer ndo sera inferior a 10
(dez) minutos.

16.1.1. Uma vez aceita a intencdo de recurso, sera concedido o prazo de 3
(trés) dias uteis para a apresentagao das razoes, ficando as demais licitantes, desde
logo, intimadas para apresentarem as contrarrazbes em igual prazo, que comecgara a
contar do término do prazo da recorrente.

16.1.2. Sera assegurada a licitante vista dos elementos indispensaveis a
defesa de seus interesses, que devera ser solicitada via e-mail para o enderego

licitacoes@defensoria.pr.def.br.

16.1.3. As razdes recursais devem ser encaminhadas em campo préprio do
sistema www.gov.br/compras.

16.2. O recurso sera dirigido a autoridade que tiver editado o ato ou proferido a
decisao recorrida, a qual podera reconsiderar sua decisao no prazo de 3 (trés) dias
uteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a
qual devera proferir sua decisdo no prazo de 10 (dez) dias uteis, contado do
recebimento dos autos.

16.3. O acolhimento do recurso implicara invalidacdo apenas de ato insuscetivel de
aproveitamento.

16.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a
autoridade competente adjudicara o objeto e homologara o procedimento licitatério.
16.5. N&o havendo recurso, o Pregoeiro encaminhara o procedimento a autoridade
superior para adjudicar o objeto e homologar a licitagao.
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17. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS

17.1. Apo6s homologado o resultado deste Pregéo, a DPE-PR convocara a licitante
vencedora para assinatura da Ata de Registro de Precos (ARP), eletronicamente,
mediante uso da certificacdo digital ICP-Brasil, ou presencialmente, informando o
local, data e hora, dentro do prazo de 5 (cinco) dias uteis de sua convocagao.

17.1.1. O prazo de convocagédo de que trata o item 17.1 podera ser prorrogado
uma vez, por igual periodo, mediante solicitacdo da licitante vencedora durante seu
transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito
pela Administracao.

17.1.2. Sera permitida a assinatura eletrénica da Ata, mediante uso da
certificacao digital ICP-Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no
mesmo prazo indicado no item 17.1

17.1.3. A DPE-PR também podera enviar a Ata para assinatura da licitante,
que devera devolvé-la assinada no prazo previsto no item 17.1.

17.2. A Ataregistrara os pregos e os quantitativos da licitante mais bem classificada
durante a fase competitiva, sendo que o registro das demais licitantes sera incluido
em forma de anexo, observando-se a sequéncia da classificagao do certame.

17.3. Os registros far-se-do da seguinte forma:

a) Na ARP os precos e quantitativos da licitante mais bem classificada durante a
etapa competitiva;

b) No anexo da ARP, o cadastro de reserva com o0s precos e quantitativos das
licitantes que aceitaram cotar o objeto desta licitagdo em valor igual ao da licitante
mais bem classificada, estabelecendo inclusive a ordem de classificacio.

17.3.1. Se houver mais de uma licitante na situacédo do item 17.3, “b”, seréo
registradas segundo a ordem de classificagdo observada na fase competitiva.

17.4. No caso de a licitante vencedora, apds convocada, ndo comparecer ou se
recusar a assinar a Ata de Registro de Pregos, sem prejuizo das puni¢des previstas
neste edital e em seus anexos, serdo convocadas as licitantes integrantes do
cadastro de reserva, na ordem de classificagdo, para fazé-lo em igual prazo.

17.41. Na hipotese de nao haver cadastro de reserva, a Administragao
Publica podera convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificagao,
para negociagao e assinatura da ata no maximo nas condi¢des ofertadas por estes,
desde que o valor seja igual ou inferior ao orgamento estimado para a contratagéao,
inclusive quanto aos precos atualizados.

17.5. A Ata de Registro de Pregos implicard compromisso de fornecimento nas
condigdes estabelecidas, apés a sua disponibilizagdo no Portal Nacional de
Contratagdes Publicas (PNCP), conforme previsto no art. 174, §2°, IV, da Lei Federal
n°® 14.133/2021.
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17.5.1. A recusa injustificada de fornecedor beneficiario classificado em
assinar a ata ensejara a aplicagdo das penalidades previstas neste edital e seus
anexos.

17.6. A existéncia de precos registrados nao obriga a Administragao a firmar as
contratagdes que deles poderao advir, facultando-se a realizagdo de licitagao
especifica para a aquisicdo pretendida.

17.7. Nao sera permitida a adesdo a ata de registro de pregos mantida pela
DPE-PR.

17.8. As condi¢cbes para a alteragdo de pregos registrados, inclusive atualizagao
periddica, e as hipéteses de cancelamento da ata de registro de pregos estdo
previstas na Minuta da Ata de Registro de Pregos (Anexo llI).

17.9. A prorrogacdo da vigéncia da ata de registro de pregos implicara na
renovacgao do quantitativo inicialmente registrado.

18. DA CONTRATAGAO

18.1. Apds a assinatura da Ata de Registro de Precgos, sera(do) elaborada(s)
Ordem(ns) de Fornecimento ou Ordem(ns) de Servigo na medida das necessidades
da instituicdo, conforme o caso.

18.2. O envio da Ordem de Fornecimento/Ordem de Servigo sera realizado de
forma eletrénica no e-mail indicado pelo licitante em sua proposta de pregcos, modo
pelo qual também serdo formalizadas outras comunicagdes acerca dos atos do
presente procedimento licitatério.

18.3. O prazo para a entrega dos bens iniciar-se-a no dia util seguinte ao do envio
da Ordem de Fornecimento por e-mail.

18.4. Antes do envio da Ordem de Fornecimento/Ordem de Servigco, a
Administracdo verificara se o adjudicatario mantém as condigdes de habilitagao
exigidas por ocasiao da licitagao.

18.5. Se o adjudicatario, no ato do envio da Ordem de Fornecimento/Ordem de
Servico, ndo comprovar que mantém as mesmas condi¢des de habilitacdo, ou
quando injustificadamente recusar-se ao aceite, sem prejuizo das sangdes previstas
neste edital e demais cominagdes legais, observar-se-a o procedimento previsto no
item 17.4.

18.6. Fardo parte da contratacdo, independentemente de suas transcricbes, as
condigdes estabelecidas neste edital e na proposta da adjudicataria.

18.7. A correta emisséo da nota fiscal é de responsabilidade da contratada e o
faturamento devera obedecer a legislagao tributaria que rege a matéria, devendo
retratar a realidade da operagao realizada e seus respectivos valores.
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19. DA EXECUGAO, FISCALIZAGAO, GESTAO, RECEBIMENTO DO OBJETO
E PAGAMENTO

19.1. As condigdes de execucgao, fiscalizacdo, gestao, recebimento do objeto e
pagamento estao previstas no Termo de Referéncia (Anexo ).

19.2. E vedado participar da execucgdo do contrato, direta ou indiretamente, quem
mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econémica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do 6rgao ou entidade contratante ou com agente publico que
desempenhe funcdo na licitagdo ou atue na fiscalizagdo ou na gestdo do contrato,
ou que deles seja cbnjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau.

20. DA LEI ANTICORRUPCAO

20.1. As licitantes e a contratada deverao atender as disposi¢cdes contidas na Lei
Federal n°® 12.846/2013 — Lei Anticorrupgdo, motivo pelo qual, no decorrer da
licitacdo e de todo o periodo contratual, conduzirdo suas praticas comerciais de
forma ética e em conformidade com os preceitos legais aplicaveis, ndo podendo dar,
oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar o pagamento, direta ou indiretamente,
de qualquer valor, a quem quer que seja, com a finalidade de influenciar qualquer
ato ou decisdo, ou para assegurar qualquer vantagem indevida, ou direcionar
negocios, e que violem o estabelecido na Lei Anticorrupgao.

21. DAS PENALIDADES E SANGOES ADMINISTRATIVAS
21.1. A disciplina acerca das san¢des administrativas encontra-se prevista no
Termo de Referéncia (Anexo ).

22. DAS DISPOSICOES GERAIS

22.1. A licitante ou o interessado em participar da presente licitagdo consente e
concorda com o tratamento e divulgacdo de seus dados pessoais para finalidade
especifica, conforme a Lei n° 13.709/2018 (Lei Geral de Protecdo de Dados), a Lei
n°® 12.527/2011 e o principio constitucional da publicidade.

22.2. Todas as referéncias de tempo deste edital correspondem ao horario de
Brasilia-DF.

22.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia do inicio e
inclui-se o do vencimento, observadas as demais regras previstas no artigo 183 da
Lei Federal n°® 14.133/2021.

22.4. Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeca a realizagdo do certame na data marcada, a sessdo publica sera
automaticamente transferida para o primeiro dia util subsequente, no horario
estabelecido no preambulo deste edital, salvo comunicagdo do Pregoeiro em

DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA
Rua Mateus Leme, n° 1908 — Centro Civico — Curitiba/Parana. CEP 80.530-010. Telefone: (41) 3313-7380

EDITAL DE PREGAO ELETRONICO N.° 90027/2025 — Protocolo n.° 24.0.000000143-7

Pagina 18 de 20



6

a ln DEFENSORIA PUBLICA
v DO ESTADO DO PARANA

Diretoria de Contratagdes
Coordenadoria de Contratacoes

contrario.
22.5. E facultado ao agente de contratacdo, Pregoeiro, comisséo de contratacéo
e/ou a autoridade competente, em qualquer fase da licitagao.

a) promover diligéncia destinada a esclarecer ou complementar a instrugdo do
processo, inclusive com a juntada de novos documentos quando necessarios para
complementar informacdes acerca daqueles ja apresentados pela licitante e que se
refiram a fato pré-existente a abertura do certame, bem como aqueles destinados a
atualizagcado de documentos vencidos apos a data de recebimento das propostas;

b) adotar medidas de saneamento destinadas a esclarecer informagdes, corrigir
impropriedades na documentagao de habilitagdo ou da proposta, ou complementar a
instrucdo do processo, desde que nao seja alterada a substancia da proposta;

c) convocar licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessarios;

d) solicitar os documentos apresentados de forma eletrénica em original ou por cépia
autenticada a qualquer momento, no prazo estabelecido.

22.6. O licitante é responsavel pelo 6nus decorrente da perda de negdcios,
resultante da inobservancia de quaisquer mensagens emitidas pelo(a) pregoeiro(a)
ou pelo sistema, ainda que ocorra a sua desconexao.

22.7. O Pregoeiro podera, no interesse publico, relevar faltas meramente formais
que ndo comprometam a lisura e o real conteudo da proposta, podendo promover
diligéncias destinadas a esclarecer ou complementar a instru¢ao do procedimento
licitatorio, inclusive solicitar pareceres.

22.8. A realizacao da licitagdo nao implica necessariamente a contratagao total ou
parcial do montante previsto, porquanto estimado, podendo a autoridade
competente, inclusive, revoga-la, total ou parcialmente, por fatos supervenientes, de
interesse publico, ou anula-la por ilegalidade, de oficio ou por provocagdo do
interessado, mediante manifestacdo escrita e fundamentada, assegurado o
contraditorio e a ampla defesa, conforme dispde o art. 71 da Lei Federal n.° 14.133,
de 2021.

22.9. O presente edital e todos 0s seus anexos sdao complementares entre si, de
modo que qualquer detalhe ou condigdo mencionado em um documento, mesmo
que omitido em outro, sera considerado especificado e valido para esta licitagao.
22.10. As normas disciplinadoras da licitagdo serdo sempre interpretadas em favor
da ampliacdo da disputa entre os interessados, desde que ndo comprometam o
interesse da Administragdo, o principio da isonomia, a finalidade e a seguranga da
contratacao.

22.11. O desatendimento de exigéncias formais n&do essenciais ndo importara o
afastamento do licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato,
observados os principios da isonomia e do interesse publico.

22.12. O foro é o da Comarca da Regiao Metropolitana de Curitiba — Foro Central de
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Curitiba, no qual serdo dirimidas eventuais questdes ndo resolvidas na esfera
administrativa.

22.13. Acompanham o presente edital e dele constituem parte integrante os
seguintes anexos:

ANEXO | - TERMO DE REFERENCIA

ANEXO Il - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

ANEXO Il -MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

Curitiba, data da assinatura digital.

MATHEUS CAVALCANTI MUNHOZ
DEFENSOR PUBLICO-GERAL DO ESTADO DO PARANA
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ANEXO | - TERMO DE REFERENCIA

TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO DA CONTRATAGAO

1.1. Trata-se de contratagcdo de elementos de identificagao visual para as sedes
da Defensoria Publica do Estado do Parana (DPE-PR).

1.2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAGAO

1.2.1. A Defensoria Publica do Parana (DPE-PR) possui sedes que ainda nao
dispdem de identificacdo visual padronizada, dificultando a localizagdo dos servigos
pelos assistidos. A contratacdo busca atender a essa necessidade, permitindo que
todas as sedes estejam devidamente sinalizadas, conforme diretrizes institucionais.
1.2.2. Atualmente, ndo ha um contrato vigente que contemple a padronizagdo da
identidade visual de todas as sedes da DPE-PR. A aquisigao desses elementos visa
garantir a uniformizacdo da comunicacdo visual da instituicdo e melhorar o
reconhecimento das sedes pela populagao.

1.2.3. A contratacdo abrangera diversas sedes da Defensoria Publica do Parana,
que necessitam da instalacdo de elementos de identificacdo, como letreiros e
placas, conforme levantamento realizado. A quantidade exata de itens foi estimada
com base na demanda identificada para cada sede.

1.3.  Como resultado esperado da contratacdo, espera-se facilitar a localizagao
das sedes da Defensoria Publica pelos assistidos, permitir a padronizagdo da
identidade visual institucional e assegurar conformidade com as normativas
municipais referentes a instalagdo de letreiros e placas. Além disso, a medida
contribuira para a acessibilidade e para a transparéncia institucional, promovendo
uma comunicagao visual clara e eficiente para a populagao.

1.4. A descrigdo sumaria do servigo sera apresentada no quadro a seguir:

Participacao geral

Beneficios LC 123/2006 Sim () Nao ()
Valor Total
Unidade - - Valor Unitario |Maximo do
Item JQuant. de Medida CATMAT Especificagoes Maximo (R$) Item
(R$)
Letras Bloco — Ago Galvanizado
Dimensdes: Caixa Alta 25cm x 15
cm. Espessura: 10 mm
1 1705 Unitario 266126 C_aracterlstlcas Ad|C|o.na|s: Com R$110,00 R$187.550,00
(por letra) Pintura Automotiva e
Chumbadores Embutidos
Cor: definida pelo Orgéo.
“‘DEFENSORIA  PUBLICA DO
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| | | |ESTADO DO PARANA™ |
VALOR GLOBAL MAXIMO DO GRUPO R$187.550,00 (cento e oitenta e
sete mil, quinhentos e cinquenta reais)

(considera-se como global o somatério dos precos totais de cada item TR

que compode este grupo)

Participacgao geral
Beneficios LC 123/2006 Sim () Nao ()

Valor Total

SRR Valor Unitario | Maximo do
Item Quant. |de CATMAT Especificagoes Maximo (R$) |item

Medida (R$)

Placa Acrilica P - Acrilico Cristal
Cor: Incolor Comprimento
aproximado: 35 CM Altura
aproximada: 25 CM Espessura: 5
MM; Caracteristicas Adicionais:
Impressdao UV; Fixacdo 04
Parafusos Cromados; arte
fornecida pelo Orgao:

Placa Acrilica M - Material:
Acrilico Cristal Cor: Incolor
Comprimento aproximado: 60 CM
Altura  aproximada: 60 CM
3 100 Unitario  ]294076 Espessura: 10 MM;R$415,20 R$41.520,00
Caracteristicas Adicionais:
Impressédo  UV; Fixagdo 04
Parafusos Cromados; arte
fornecida pelo Orgao;

Placa Acrilica G - Material:
Acrilico Cristal; Cor: Incolor
Comprimento aproximado: 100
CM; Altura aproximada: 80 CM;
4 30 Unitario 29407 Espessura: 10 MM R$1.224,30 R$36.729,00
Caracteristicas Adicionais:
Impressdo UV; Fixagdo 04
Parafusos Cromados; arte
fornecida pelo Orgao;

VALOR GLOBAL MAXIMO DO GRUPO R$88.515,00 (oitenta e oito mil,
quinhentos e quinze reais)

2 60 Unitario | 294076 R$171,10 R$10.266,00

(considera-se como global o somatério dos precgos totais de cada item e

que compode este grupo)

1.4.1. ESPECIFICAQRO DETALHADA DO OBJETO
1.4.11. A seguir sera realizado o detalhamento do objeto da contratagdo.
Salienta-se que, caso haja desconformidade entre o CATMAT e as especificagdes do
objeto, prevalecerao essas ultimas.

1.4.1.2. A arte sera fornecida no Anexo | do Termo de Referéncia.

1.4.1.3. Considera-se a necessidade do uso imediato de 12 a 15 letreiros

' Esclarece-se que o quantitativo do Item 1 corresponde ao niimero de letras individualmente consideradas,
sendo cada letra contabilizada como uma unidade.
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completos para uso em fachadas das sedes que ja demandaram identificagao,
incluidos os econucleos (Castro, Cianorte, Lapa e Pontal do Parana). O restante
sera utilizado para composi¢ao de estoque.

1.4.1.4. Para a quantidade de Placas Acrilicas de tamanho médio/padrao, 10 a
15 sdo para uso imediato e o restante para formacgao de estoque. Ja o restante das
placas, modelos pequeno e grande, algumas sdo para uso imediato e o restante
para formacao de estoque.

1.4.1.5. Nao havera a possibilidade de o licitante apresentar proposta em
quantitativo inferior ao maximo previsto neste Termo, devendo a proposta considerar
o quantitativo maximo indicado para cada item.

1.4.2. PLACA ACRILICA (tamanho médio/padréo) - CATMAT 294076

1.4.21. Material: Acrilico Cristal

1.4.2.2. Cor: Incolor

1.4.2.3. Comprimento aproximado: 60 CM

1.4.2.4. Altura aproximada: 60 CM

1.4.2.5. Espessura: 10 MM

1.4.2.6. Caracteristicas Adicionais: Impressao UV,

1.4.2.7. Fixacdo 4 Parafusos Cromados; arte fornecida pelo Orgéo
1.4.2.8. Medida: unitario

1.4.3. PLACA ACRILICA (tamanho pequeno) - CATMAT 294076

1.4.3.1. Material: Acrilico Cristal

1.4.3.2. Cor: Incolor

1.4.3.3. Comprimento aproximado: 35 CM

1.4.34. Altura aproximada: 25 CM

1.4.3.5. Espessura: 5 MM

1.4.3.6. Caracteristicas Adicionais: Impressao UV,

14.3.7. Fixagao: 02 Parafusos Cromados (Fixacao vertical); arte fornecida pelo
Orgéo

1.4.3.8. Medida: unitario

1.4.4. PLACA ACRILICA (tamanho grande) - CATMAT 294076

1.4.41. Material: Acrilico Cristal

1.4.4.2. Cor: Incolor

1.4.4.3. Comprimento aproximado: 100 CM

14.4.4. Altura aproximada: 80 CM

1.4.4.5. Espessura: 10 MM

1.4.4.6. Caracteristicas Adicionais: Impressao UV;

1.44.7. Fixacdo 04 Parafusos Cromados; arte fornecida pelo Orgéo
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1.4.4.8. Medida: unitario
1.4.4.9. A arte das Placas Acrilicas inclui logotipo oficial da DPE e Braséao
Oficial do Estado do Parana.

1.4.5. LETRAS BLOCO - CATMAT - 266126

1.4.5.1. Tipo de Letra: Letra Bloco/Letra Caixa — Individuais (por letra)

1.4.5.2. Material: Ago Galvanizado

1.4.5.3. Formato: Caixa Alta (maiusculas)

1.4.54. Dimensdes: 25 cm (altura) x 15 cm (largura)

1.4.5.5. Espessura: 10 mm

1.4.5.6. Fonte: Roboto

14.5.7. Cor: Solida (verde paleta oficial (CODIGO HEX #0B612D)/ padréo
DPE)

1.4.5.8. Caracteristicas Adicionais: Com Pintura Automotiva

1.4.5.9. Fixagdo: Chumbadores Embutidos

1.4.5.10. Aplicacao: Identificacdo de Orgéos Publicos
1.4.5.11. Medida/valor: Unitario
1.4.5.12. Observacao: Nao inclui servigos de instalagao.

2, PLANO DE CONTRATAGOES ANUAL
2.1. A presente contratacdo esta prevista no Plano de Contratagdes Anual,
conforme autorizagao contida nos autos de instrugdo, sob o numero 048/2024.

3. DA FORMA DE CONTRATAGAO

3.1. Tipo de contratacgao: licitacao.

3.2.  Modalidade de licitagédo: Pregao Eletrénico, em conformidade com o Plano de
Contratagées Anual (PCA).

3.3. Adocdo de Sistema de Registro de Precos: sera adotado o Sistema de
Registro de Pregos (SRP), uma vez que a aquisicdo dos produtos de maneira
parcelada se mostra compativel com a distribuicdo dos itens e esta consonante com
a estimativa incerta de quantitativos frente a uma possivel ampliag&o institucional.
3.4.  Critério de julgamento: o critério de julgamento sera o menor prego, uma vez
que se trata de objeto de natureza comum e com padrées de desempenho e
qualidade passiveis de definicdo objetiva por meio de especificagbes usuais do
mercado.

3.5. Critério de adjudicacao: a adjudicagao sera por lote, para garantir maior
compatibilidade entre itens, facilitar a gestdo contratual, possibilitar economia de
escala e assegurar qualidade e uniformidade, atendendo melhor as necessidades da
Administracédo Publica.

3.6. Possibilidade de participagcdo de consorcios de empresas: sera permitida a
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participacdo de consoércios na presente licitagcdo, desde que atendidas as
disposi¢cdes do art. 15 da Lei n°® 14.133/2021. A formacédo de consorcios devera
observar as condi¢gbes estabelecidas na legislacdo, de modo que as empresas
associadas atendam plenamente as exigéncias técnicas e operacionais
estabelecidas para a execugao do objeto contratual.

3.7. Previsao de subcontratagdo: ndo sera admitida a subcontratagdo do objeto.
3.8. Aplicacdo do tratamento diferenciado para microempresas e empresas de
pequeno porte: ndo ha Obices para a aplicagdo de adogdao do tratamento
diferenciado para microempresas, empresas de pequeno porte ou sociedades
cooperativas nos termos da Lei Complementar n.° 123/2006 e da Lei n.°
11.488/2007.

3.9. Aplicacdo do direito de preferéncia: considerando o objeto da contratacao,
nao ha direito de preferéncia.

3.10. A CONTRATADA nao podera subcontratar, ceder ou transferir, total ou
parcialmente, o objeto do presente contrato.

4. REQUISITOS DO FORNECEDOR

4.1. Considerando a natureza do objeto, ndo ha necessidade de vistoria para o
dimensionamento e elaboragao da proposta para a presente licitagao.

4.2. Considerando se tratar de objetos de baixa complexidade técnica,
padronizados e com um mercado sem grandes barreiras de entrada para novos
competidores, nédo se verifica a necessidade de Atestado de Capacidade Técnica
em nome da(s) Contratada(s).

4.3. Considerando o item supra e a necessidade de garantia de conformidade dos
itens a serem adquiridos, havera necessidade de apresentacido de amostras para a
presente contratacio.

4.4. A DPE/PR solicitara o envio de 1 (uma) unidade de amostra de cada item
licitado.

4.4 1. Para o letreiro, devera ser enviada a letra “A” como amostra. As amostras das
placas deverdo estar em conformidade com as especificacbes constantes neste
Termo de Referéncia, sendo solicitado, para fins de analise, um exemplar de cada
item.

4.5. As amostras deverao ser fornecidas sem qualquer custo para a Instituicdo
(caso a amostra nao seja aprovada).

4.6. As amostras serao solicitadas apenas a empresa mais bem classificada no
certame, durante a fase de julgamento das propostas, visando identificar se os itens
descritos na proposta comercial da empresa atendem a todos os requisitos do Termo
de Referéncia e aos padrbes de qualidade solicitados.

4.7. As amostras deverao ser entregues no prazo de 10 (dez) dias uteis, a partir
da solicitagao do pregoeiro e disponibilizagdo da arte para cada item.
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4.8. Este prazo somente podera ser prorrogado, por até 05 (cinco) dias uteis, a
critério exclusivo da DPE/PR, mediante solicitacao tempestiva e decorrente de fato
superveniente objetivamente demonstrado pelo licitante.

4.9. As amostras deverao ser entregues na sede administrativa da DPE/PR,
localizada na Rua Mateus Leme, 1908, Centro Civico, Curitiba/PR, CEP 80530-010,
aos cuidados da Diretoria de Engenharia e Arquitetura, que realizara a analise
juntamente com a Diretoria de Comunicagéo.

4.10. Durante o teste de conformidade serédo analisados os seguintes requisitos:
4.10.1. Caracteristicas e Especificacdes: tem por finalidade verificar se todos
0s requisitos técnicos estdo de acordo com as caracteristicas exigidas na
especificagao técnica do Termo de Referéncia.

4.10.2. Teste de qualidade: tem por finalidade verificar se as caracteristicas
exigidas na especificacado técnica apresentam qualidade técnica e funcional.
4.10.3. As amostras serdo analisadas em até 05 (cinco) dias uteis do seu

recebimento.

4.11. Os licitantes poderdo acompanhar a realizacdo dos testes de conformidade,
desde que comuniquem formalmente seu interesse a DPE/PR, em até 2 (dois) dias
Uteis, contados a partir da solicitacdo das amostras, conforme dispositivo 4.6.

4.12. A participagdo dos licitantes sera limitada a observagdo dos testes, sem
interferir no processo de avaliagdo. A DPE/PR garantira transparéncia nos
procedimentos e comunicara o resultado dos testes conforme previsto no dispositivo
4.13. Apos os testes de conformidade, a Diretoria de Comunicagdo (DICOM) ira
encaminhar o termo de aceitagdo ou reprovagado ao pregoeiro para adogdo das
medidas cabiveis.

4.13.1. Para realizagdo dos testes de conformidade, a Diretoria de
Comunicagao (DICOM) sera assessorada pela Diretoria de Engenharia e Arquitetura
(DEA).

4.14. O resultado da avaliacdo da amostra sera divulgado diretamente em sistema
para consulta pelos licitantes.

4.15. Caso o licitante tenha alguma de suas amostras reprovada ou nao entregue
as amostras dentro do prazo estabelecido, sua proposta sera desclassificada.
4.151. Em seguida, o proximo licitante classificado sera convocado para
substituir o desclassificado, e esse processo continuara sucessivamente até que
sejam apresentadas amostras que atendam as exigéncias especificadas.

4.16. O licitante desclassificado podera interpor recurso em consonancia com a Lei
14.133/2021.

4.17. Caso a amostra ndo seja aprovada, o licitante tera o prazo de 30 (trinta) dias
para retira-la.

4.17.1. ApoOs esse prazo, a DPE/PR dispora da amostra da forma que
considerar mais adequada.
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4.18. Caso a amostra seja aprovada, esta sera utilizada para comparagao com 0s
demais itens a serem entregues oportunamente.

4.18.1. A amostra aprovada sera descontada do quantitativo total da
contratacao.

4.18.2. A amostra devera obrigatoriamente contemplar o quantitativo do
primeiro pedido da Ata de Registro de Precos (ARP).

4.18.3. Caso n&o haja solicitagdo de quantitativo minimo, a Diretoria de
Comunicagao (DICOM), enquanto 6rgao supridor, solicitara a emissao de nota fiscal
especifica para pagamento da amostra no ultimo més de vigéncia da ARP.

4.19. A aquisi¢ao de itens de identificagao visual das sedes da Defensoria Publica,
demanda uma analise minuciosa da qualidade, durabilidade e estética dos produtos
a serem adquiridos. Justifica-se a exigéncia de amostras para garantir que a
aquisicao dos itens de identificagdo visual seja bem-sucedida, resultando em
produtos de alta qualidade, duraveis, esteticamente agradaveis e que cumpram
efetivamente o seu propdsito de identificar e sinalizar as sedes da Defensoria
Publica.

4.20. Para fins de analise da regularidade fiscal, previdenciaria e trabalhista, bem
como para verificar se ha algum impedimento para contratacdo do fornecedor
beneficiario, serdo considerados os seguintes documentos:

4.20.1. Certidao de regularidade fiscal e previdenciaria federal emitida pela
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN) e pelo Instituto Nacional de
Seguridade Social (INSS);

4.20.2. Certidao de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual ou Distrital;
4.20.3. Certiddo de regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Municipal,
caso a sede da empresa nao seja no Distrito Federal,

4.20.4. Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) emitido pela Caixa
Econdmica Federal;

4.20.5. Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida pelo
Tribunal Superior do Trabalho (TST);

4.20.6. As certiddes poderdo ser substituidas pela certiddo emitida pelo
Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores — SICAF.

4.20.7. Para verificar a existéncia de impedimentos para a contratacdo do

fornecedor beneficiario, serdo consultadas as seguintes bases de dados:

4.20.7.1.1. Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores — SICAF;

4.20.7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas — CEIS;
4.20.7.1.3. Cadastro Nacional de Condenacgdes Civeis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade;

4.20.7.1.4. Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Parana;

4.20.7.1.5. Cadastro de Sangbdes Administrativas da Defensoria Publica do Estado
do Parana.
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5. DA FORMALIZACAO DA CONTRATAGAO

5.1. A CONTRATADA sera convocada para assinatura da Ata de Registro de
Preco (ARP), e devera assinar o respectivo documento dentro do prazo de 5 (cinco)
dias uteis, a contar da convocagao, prorrogaveis, no maximo, por igual prazo, a
critério exclusivo da DPE/PR, desde que solicitado tempestivamente pela
CONTRATADA e apresentada devida justificativa.

5.2. A ARP tera vigéncia de 1 (um) ano, excluido o dia do termo final, contados
da sua publicacéo no Diario Eletronico da DPE/PR.

5.3. A partir da assinatura da ARP, a CONTRATADA assume o compromisso de
atender, durante o prazo de sua vigéncia, os pedidos realizados e se obriga a
cumprir, na integra, todas as condigdes estabelecidas, sujeitando-se as penalidades
cabiveis pelo descumprimento de quaisquer de suas clausulas.

5.4. A CONTRATADA devera manter, durante toda a vigéncia da Ata de Registro
de Preco, a compatibilidade com as obriga¢cdes assumidas, todas as condigdes de
habilitagdo e qualificagédo exigidas na licitagao.

5.5. A Ata de Registro de Prego podera ser prorrogada por mais 1 (um) ano,
atendendo exclusivamente ao interesse da administracdo publica, desde que
comprovado prego vantajoso, hipdtese em que se renovardo os quantitativos
originalmente registrados.

5.6. Os itens registrados em Ata de Registro de Precos serao acionados por meio
de Ordem de Fornecimento, conforme disciplina na segao que trata do Regime de
Execucao.

6. DO MODELO DE GESTAO

6.1. As comunicacdes durante a execugao contratual serao realizadas por meio de
correspondéncia eletrénica no ascom@defensoria.pr.def.br e serdo expedidas pela
Diretoria de Comunicacéo.

6.2. A CONTRATANTE reserva-se ao direito de, sem que de qualquer forma
restrinja a plenitude da responsabilidade da CONTRATADA, exercer a mais ampla e
completa fiscalizac&o sobre os servigos contratados.

7. DAS OBRIGAGOES DA CONTRATADA

7.1.  De acordo com o inciso Il do Artigo 68 da Lei 14.133/2021, a CONTRATADA
devera ser de ramo de atividade compativel com o objeto da licitagéo.

7.2. CONTRATADA néao podera divulgar quaisquer informacdées da DPE/PR sem
prévia autorizagao formal.

7.3. A empresa CONTRATADA devera observar a Lei Geral de Protegao de
Dados (LGPD) - Lei n® 13.853/2019.

7.4. A CONTRATADA devera manter, durante toda a vigéncia da Ata de Registro
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de Prego, a compatibilidade com as obrigagdes assumidas, todas as condigdes de
habilitagdo e qualificagdo exigidas na licitagao.

7.5. O beneficiario do registro de pregcos assume o compromisso de fornecer os
produtos objeto da licitagdo, nos quantitativos solicitado pela Defensoria Publica e
até as quantidades maximas registradas em cada item, pelo pregco registrado,
durante o prazo de validade da Ata de registro de pregos, em conformidade com o
edital de licitagao.

7.6. A CONTRATADA deve atender nos prazos estabelecidos, aos requerimentos
e determinagdes regulares emitidas pela autoridade designada para gerir,
acompanhar e fiscalizar sua execugao ou por autoridade superior, bem como
atender tempestivamente as diligéncias para a regular gestdo do instrumento
contratual.

8. DAS OBRIGAGOES DA CONTRATANTE

8.1. Acompanhar e fiscalizar a execugao do objeto.

8.2. Prestar a CONTRATADA, em tempo habil, as informacbes e os
esclarecimentos eventualmente necessarios a prestacao dos servicos;

8.3. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada na
execucao do objeto;

8.4. Efetuar o pagamento devido pela prestacdo dos servigos, no prazo
estabelecido, desde que cumpridas todas as formalidades e exigéncias previstas;
8.5.  Aplicar a CONTRATADA as penalidades cabiveis.

9. DO REGIME DE EXECUGAO

9.1. A Coordenadoria de Formalizacdo de Contratos e Convénios da DPE/PR
informarda a CONTRATADA do inicio da vigéncia da Ata de Registro de Pregos, bem
como os dados de contato do(a) Gestor(a) da ARP.

9.2. A CONTRATANTE realizara as aquisicbes dos itens registrados na ARP,
mediante envio de Ordem de Fornecimento eletrénica emitida pelo(a) respectivo(a)
Gestor(a), conforme item 6.1 deste Termo de Referéncia.

9.3. Apos envio da Ordem de Fornecedimento, a CONTRATADA devera
apresentar, por meio digital, layout da criacdo dos itens solicitados até 05 (cinco)
dias, prorrogaveis, no maximo, por igual prazo, a critério exclusivo da Defensoria
Publica do Estado do Parana, desde que solicitado tempestivamente pela
fornecedora e apresentada devida justificativa.

9.3.1.1. Caso layout apresentado nao seja aprovado, a Defensoria Publica do
Estado do Parana formalizara as alteracbes necessarias (para revisao) e a
CONTRATADA tera o prazo de 05 (cinco) dias para apresentagdo de nova versao
com corregoes.
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94. O prazo de entrega sera de 15 (quinze) dias uteis, a partir da aprovagao
do layout pela DPE/PR de modo a facilitar o fornecimento, bem como evitar o atraso
de entrega dos itens.

9.4.1. Contratada devera acusar formalmente o recebimento do e-mail ou
comunicagao enviada pela DPE/PR, no prazo maximo de 1 (um) dia util, por meio de
resposta ao e-mail institucional remetente.

9.4.1.1. A auséncia de confirmagao no referido prazo ndo eximira a Contratada
do cumprimento do prazo de entrega estabelecido, considerando-se, para todos os
efeitos, a data de envio do e-mail ou comunicag¢ao formal da DPE/PR como marco
inicial da contagem do prazo, salvo comprovagdo de falha de transmissdo néao
imputavel a Contratada.

9.5. O prazo acima podera ser prorrogado, no maximo, por igual prazo, a critério
exclusivo da DPE/PR, desde que solicitado tempestivamente pela CONTRATADA e
apresentada devida justificativa.

9.5.1. O requerimento de prorrogagdo do prazo de entrega ndo interrompe a
contagem do prazo inicialmente estipulado.

9.6. Os itens adquiridos pela CONTRATANTE, deverdo ser entregues pela
CONTRATADA em dias uteis, mediante agendamento prévio por meio do e-mail
almoxarifado@defensoria.pr.def.br ou pelo telefone (41) 3219-7311, junto ao
Almoxarifado Central da Defensoria Publica do Parana, localizado na Avenida Sao
Gabiriel, n.° 433, Barracao 4, Bairro Rogca Grande, Colombo/PR.

9.7. O recebimento provisério sera realizado pela Diretoria de Operacdes, em até
5 (cinco) dias uteis da entrega dos itens.

9.8. O recebimento definitivo sera realizado pela Diretoria de Comunicagao, com o
assessoramento da Diretoria de Engenharia, em até 5 (cinco) dias uteis apos a data
do recebimento provisério, com a emissdo do Termo de Recebimento.

9.9. O recebimento definitivo do objeto fica condicionado a demonstragdo de
cumprimento, pela CONTRATADA, de todas as suas obrigagdes assumidas, bem
como a apresentagcao do documento de cobranga e dos documentos relacionados a
sua categoria empresarial que permitam a CONTRATANTE prestar as informacoes
necessarias perante o fisco, nos termos da legislagdo vigente.

9.10. Se a CONTRATANTE verificar inconsisténcia na execugao do objeto ou na
documentacao/instrumento de cobrancga, o recebimento definitivo ficara pendente
até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.

9.10.1. Na hipdtese anterior, o prazo para recebimento sera interrompido,
apenas sendo iniciado novamente — ou seja, os dias ja decorridos serao restituidos e
0 prazo reiniciara do zero — apos a regularizagao da pendéncia.

9.11. Esgotado o prazo de vencimento do recebimento definitivo sem qualquer
manifestacdo da CONTRATANTE, n&o dispondo de modo diverso o Termo de
Referéncia e os demais documentos vinculados a esta contratacdo, considerar-se-a
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definitivamente aceito pela CONTRATANTE o objeto contratual, para todos os
efeitos.

9.12. Caso seja constatada qualquer desconformidade do objeto em relagcao as
especificagdes do Termo de Referéncia, a CONTRATADA devera efetuar a troca do
produto, sem 6nus adicional para a CONTRATANTE e dentro do prazo maximo de
até 05 (cinco) dias uteis, podera ser prorrogado a critério da CONTRATANTE, por
igual periodo ou por periodo inferior ao prazo previsto na referida Clausula, mediante
requisicao formal, tempestiva e fundamentada, a qual deve ser enviada por e-mail a
CONTRATANTE.

9.13. O objeto sera recusado caso apresente especificagdes técnicas diferentes
das contidas no Termo de Referéncia e nos demais documentos vinculados a esta
contratagao, salvo quando se tratar de especificagcbes semelhantes ou superiores, a
exclusivo critério da CONTRATANTE, mediante devido procedimento interno, nos
limites da discricionariedade administrativa.

9.14. Os recebimentos provisério e definitivo ficam condicionados a execugao da
totalidade do objeto contratual, sendo vedados recebimentos fracionados
decorrentes de um mesmo pedido.

9.15. Os recebimentos provisério e definitivo do objeto n&o excluem a
responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuizos resultantes da incorreta
execucao do objeto.

9.16. Os itens adquiridos no ambito desta licitacdo deverao estar garantidos pela
CONTRATADA contra defeitos de fabricagao, vicios de qualidade e funcionamento,
pelo prazo minimo de 90 (noventa) dias, conforme previsto no art. 26, Il do Codigo
de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990).

9.16.1. Durante o periodo de garantia, a CONTRATADA sera responsavel por
todos os reparos, substituicbes e servigos necessarios para assegurar o pleno uso
dos objetos contratados, sem qualquer énus adicional para a Administragao.

9.16.2. Caso os produtos apresentem defeitos durante o prazo de garantia, a
CONTRATADA devera realizar os reparos e/ou substituicdes em até 05 (cinco) dias
uteis.

10. DAS SANCOES E PENALIDADES

10.1. A Licitante, a Adjudicatario e a CONTRATADA que incorrerem em infragdes
cometidas durante o procedimento licitatério ou de contratacido direta, na execugao
contratual e/ou na entrega do objeto sujeitam-se as sangdes administrativas
previstas na Lei n® 14.133/2021 e na Deliberagcdo CSDP n° 043/2023, sem prejuizo
de implicagdes em outras esferas legais.

10.2. A aplicagao dos percentuais e os demais procedimentos relativos a imposi¢cao
de penalidades por descumprimento de obrigagcdo legal e/ou por atraso ou
descumprimento de obrigacédo estabelecida (inexecucgédo total ou parcial do objeto),
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previstas na Lei n° 14.133/2021, observarao o devido processo legal (contraditério e
ampla defesa prévios).

10.3. A sancéao de adverténcia sera aplicada quando configurada(s) a(s) seguinte(s)
hipotese(s):

10.3.1. descumprimento, de pequena relevancia, de obrigacdo legal ou
infrac&o a lei quando nao se justificar aplicagdo de san¢ao mais grave;
10.3.2. inexecugao parcial de obrigagcdo contratual principal ou acessoéria de

pequena relevancia, a critério da CONTRATANTE, quando néo se justificar aplicagéao
de sanc¢ao mais grave;

10.3.3. conduta que prejudique o andamento do procedimento licitatério ou da
contratacao.
10.3.4. Para os fins da Clausula 10.3, considera-se pequena relevancia o

descumprimento de obrigacbes ou deveres instrumentais ou formais que nao
impactem objetivamente a execugdo do contrato, bem como que ndo causem
prejuizos a Administragao Publica.

10.4. A sancao de impedimento de licitar e contratar sera aplicada, quando nao se
justificar a imposi¢cao de penalidade mais grave, aquele que:

10.4 1. der causa a inexecucao parcial do contrato que supere aquela prevista
no inciso Il do art. 155 da Lei n° 14.133/2021 ou que cause grave dano a
Administracao, ao funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo;

10.4.2. der causa a inexecucgao total do contrato;

10.4.3. deixar de entregar a documentagao exigida para o certame;

10.4.4. nao mantiver a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente
devidamente justificado;

10.4.5. nao celebrar o contrato ou ndo entregar a documentagéo exigida para
a contratacdo quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
10.4.6. ensejar o retardamento da execugdo ou da entrega do objeto sem
motivo justificado;

10.4.7. apresentar declaragcdo ou documentacao falsa exigida para o certame
ou prestar declaracao falsa durante a licitacdo ou a execucgao do contrato;

10.4.8. fraudar a licitagdo ou praticar ato fraudulento na execucgéo do contrato;
10.4.9. comportar-se de modo inidbneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

10.4.10. afastar ou tentar afastar outra licitante por meio de violéncia, grave
ameaca, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

10.4.11. praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitagao;
10.4.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846/20135 ;

10.4.13. receber condenagao definitiva por ato de improbidade administrativa,

na forma da lei.
10.5. Pelas mesmas razdes cabiveis para a sancao de impedimento de licitar e
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contratar, cabera, a depender da gravidade, a aplicagao de sang¢ao de declaragao de
inidoneidade para licitar e contratar.

10.6. Para os fins das Clausulas 10.4 e 10.5, considera-se inexecugao total do
contrato:

10.6.1. a recusa injustificada de cumprimento integral da obrigagao
contratualmente determinada;
10.6.2. a recusa injustificada da Adjudicataria em assinar ata de registro de

precos ou contrato ou em aceitar/retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido no Termo de Referéncia e/ou no Instrumento Convocatorio.

10.7. Configuradas uma ou mais hipoteses previstas nas Clausulas 10.3, 104 e
10.5, devem ser observados os seguintes procedimentos:

10.7.1. A Administracao/CONTRATANTE notificara a Licitante, a Adjudicataria
ou a CONTRATADA para apresentar justificativa, no prazo de 2 (dois) dias uteis, que
contemple os motivos para o descumprimento legal ou contratual.

10.7.2. A justificativa apresentada pela Licitante ou Adjudicataria sera
analisada pelo agente de contratagéo, pelo pregoeiro ou pela comissao de licitagéo,
e a apresentada pela CONTRATADA sera analisada pelo fiscal do contrato, os quais,
fundamentadamente, devem apresentar manifestacdo e submeté-la a analise e
decisdo da autoridade competente da Administragdo/CONTRATANTE.

10.7.3. Preliminarmente a instauracdo do processo para apuragdo da
responsabilidade, a Administracado/CONTRATANTE podera conceder prazo maximo
de 10 (dez) dias para a adequagéao da execugao contratual ou entrega do objeto.
10.7.4. Rejeitadas as justificativas e/ou ndo realizadas as eventuais
adequagdes, o0 setor competente submetera as respectivas razdes a autoridade
maxima da Administracdo/CONTRATANTE para que esta decida sobre a
instauracao de processo para a apuragao de responsabilidade

10.7.5. A autoridade maxima da Administracdo/CONTRATANTE, quando do
julgamento, se concluir pela existéncia de infragdo criminal ou de ato de improbidade
administrativa, dara conhecimento ao Ministério Publico e, quando couber, a
Controladoria-Geral do Estado, para atuacdo no ambito das respectivas
competéncias.

10.8. A aplicacado da sancado de impedimento de licitar e contratar obsta a pessoa
juridica ou fisica sancionada de licitar e contratar no ambito da Administracao
Publica direta e indireta do Estado do Parana, pelo prazo maximo de 3 (trés) anos.
10.9. A aplicagao, por qualquer ente da Federagao, da sancao de declaragao de
inidoneidade para licitar e contratar impede a pessoa juridica ou fisica sancionada
de licitar ou contratar no ambito da Administragao Publica direta e indireta do Estado
do Parana, pelo prazo minimo de 3 (trés) anos e maximo de 6 (seis) anos.

10.10. Estendem-se os efeitos das penalidades de impedimento de licitar e contratar
com a Administracio e da declaragao de inidoneidade para licitar e contratar:
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10.10.1. as pessoas fisicas que constituiram a pessoa juridica, as quais
permanecem impedidas de licitar com a Administracdo Publica enquanto perdurarem
as causas da penalidade, independentemente de nova pessoa juridica que vierem a
constituir ou de outra em que figurarem como sécios;

10.10.2. as pessoas juridicas que tenham sécios comuns com as pessoas
fisicas referidas na Clausula 10.10.1.

10.11. A sangado de multa ndo tera percentual inferior a 0,5% (meio por cento) nem
superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato ou da ata de registro de pregos
licitados ou contratados.

10.11.1. A multa recaira sobre a parcela em que houve inadimplemento por
parte da Adjudicataria ou da CONTRATADA.
10.11.2. Se a multa aplicada e as indenizagdes cabiveis forem superiores ao

valor de pagamento eventualmente devido pela CONTRATANTE a CONTRATADA,
além da perda desse valor, a diferenca sera descontada de eventual garantia
prestada ou sera cobrada judicialmente, caso a Adjudicataria ou a CONTRATADA se
recuse a quita-la.

10.11.3. Aplicada a sancdo de multa, o valor respectivo podera ser descontado
de montantes eventualmente devidos pela CONTRATANTE a CONTRATADA
decorrentes de outros contratos firmados entre as partes.

10.11.4. A multa tem por escopo ressarcir a CONTRATANTE dos prejuizos
causados, ndo eximindo a Licitante, a Adjudicataria ou a CONTRATADA do dever de
integral indenizacdo caso a referida sangado pecuniaria seja insuficiente a
recomposicao total do dano experimentado.

10.11.5. Nos casos de simples atraso no fornecimento de objetos, a multa deve
ser calculada da seguinte forma: 0,5% (meio por cento) por dia de atraso até um
maximo de 20% (vinte por cento) do valor da formalizagdo da solicitagdo de
fornecimento (contrato ou ordem de fornecimento).

10.11.6. A multa sera recolhida no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contado da
intimacao do infrator acerca da decisao administrativa definitiva.

10.11.7. O nao pagamento da multa no prazo estabelecido sujeita o infrator a
juros de mora de 1% (um por cento) ao més ou fragao.

10.11.8. As multas serdo corrigidas monetariamente até a data de seu efetivo
pagamento, tendo como termo inicial a data da decisdo que quantificou o valor da
multa.

10.11.9. A base de calculo para a multa sera o valor da contratagao vigente a
época do fato reajustado até a data da aplicacdo da penalidade pela variagao do
indice previsto neste contrato, na Ata de Registro de Pregos, no Instrumento
Convocatorio ou em outro instrumento representativo do acordo contratual ou, ainda,
em outro instrumento que venha a substitui-lo, entendida a aplicagdo como o ato da
Defensoria Publica-Geral que estabelece a sancgao.
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10.11.10. Inexistindo indice contratual, sera utilizado o INPC ou outro que venha
a substitui-lo.
10.11.11. Para os meses em que ainda nao houver divulgagcdo do indice de

correcao monetaria utilizado, a correcdo monetaria a ser considerada por més ou
fracdo de més é o valor da expectativa mediana para o IPCA no ano corrente
constante na ultima publicacdo do “Focus — Relatério de Mercado”, do Banco Central
do Brasil, dividido por 12 (doze).

10.11.12. A corregcdo monetaria e os juros de mora serdo devidos inclusive
durante o periodo em que a respectiva cobranca houver sido suspensa por decisdo
administrativa ou judicial.

10.11.13. A multa pode ser aplicada a Licitante, a Adjudicataria ou a
CONTRATADA de maneira isolada ou cumulativa com outras san¢des previstas na
legislacao vigente, independentemente do numero de infragdes cometidas.
10.11.13.1.1. A decisdo pela aplicagdo da multa de maneira isolada ou cumulativa a
outra sangédo deve ponderar a gravidade da conduta; a existéncia de dolo ou culpa
grave do/a infrator/a; o prejuizo para o erario ou para o bom funcionamento do
servico publico; a reincidéncia do/a infrator/a; e a presenca de circunstancias
agravantes ou atenuantes.

10.12. O atraso injustificado na execucgado contratual sujeitara a CONTRATADA a
multa de mora.

10.12.1. A aplicacdo de multa moratéria nao impedira que a CONTRATANTE a
converta em compensatéria e promova a extingdo unilateral do contrato com a
aplicagado cumulada de outras sanc¢des previstas na Lei n°® 14.133/2021.

10.13. O cometimento de mais de uma infracdo em um mesmo processo de
contratagcdo ou em uma mesma relagdo contratual sujeitara o infrator a sancéao
cabivel mais grave entre elas, ou, se iguais, a somente uma delas, sopesando-se,
em qualquer caso, as demais infragcbes como circunstancia agravante.

10.13.1. Nao se aplica a regra prevista na Clausula 10.13 se ja houver ocorrido
o julgamento ou se, pelo estagio processual, a avaliagdo conjunta dos fatos for
inconveniente.

10.13.2. O disposto na Clausula 10.13 nao afasta a possibilidade de aplicagao
da penalidade de multa cumulativamente a san¢gado mais grave.

10.14. Constatada qualquer conduta da Licitante, da Adjudicataria ou da
CONTRATADA passivel de punicdo, o fiscal do contrato da CONTRATANTE
comunicara o fato ao gestor do contrato, para ciéncia e providéncias correlatas.
10.14.1. A comunicagao do fiscal do contrato a que se refere a Clausula 10.14
contera, no minimo, os seguintes requisitos: a descricdo dos fatos ocorridos; as
inconsisténcias entre o que estava contratado e o que efetivamente foi realizado ou
entregue; as informagdes sobre as tentativas de solucionar o problema; e todos os
documentos necessarios a comprovacgao dos fatos narrados.
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10.15. Na aplicacdo das sancdes, a Administracdo/CONTRATANTE deve observar
0s seguintes parametros:

10.15.1. Sao circunstancias que sempre agravam a penalidade, quando néao
constituem ou qualificam a infragdo, aumentando em 0,5% (meio por cento) de sua
pena-base, para cada agravante, até o limite de 10% (dez por cento):

10.15.1.1. quando restar comprovado que a Licitante, a Adjudicataria ou a
CONTRATADA tenha sofrido registro de 3 (trés) ou mais penalidades no Cadastro
de Empresas Inidobneas e Suspensas (CEIS), no Cadastro Unificado de
Fornecedores do Estado do Parana (GMS/CFPR) e/ou no Cadastro de Sangdes
Administrativas da Defensoria Publica do Estado do Parana em decorréncia da
pratica de quaisquer condutas tipificadas na legislacdo vigente nos 24 (vinte e
quatro) meses que antecederam o fato em decorréncia do qual sera aplicada a
penalidade;

10.15.1.2. quando a infragdo for cometida afetando ou expondo a perigo, de
maneira grave, a saude publica ou o meio ambiente;

10.15.1.3. quando a infracdo for cometida causando danos a propriedade alheia.
10.15.2. Sao circunstancias que sempre atenuam a penalidade, diminuindo em
0,5% (meio por cento) de sua pena-base, para cada atenuante, até o limite de 10%
(dez por cento):

10.15.2.1. o baixo grau de instrugdo ou escolaridade da Licitante/CONTRATADA
pessoa fisica ou responsavel pela Eireli;

10.15.2.2. areparagao espontanea do dano ou sua limitagdo significativa;
10.15.2.3. a comunicagao prévia, pelo infrator, acerca do risco de danos a bens,
pessoas e servigos.

10.16. A aplicacdo das sangbes previstas nao impede a instauracido de
procedimento administrativo por eventual violagdo ao disposto na Lei n°
12.846/2013.

10.17. O procedimento que visa a aplicagdo das sangdes devera observar as
disposicdes estabelecidas na Deliberacdo CSDP n° 043/2023.

10.18.Nos casos nao previstos no Termo de Referéncia, no Instrumento
Convocatdrio e neste Termo de Contrato, deverao ser observadas as disposi¢coes da
Lei n® 14.133/2021 e da Deliberagdo CSDP n° 043/2023.

10.19. Sem prejuizo das sanc¢des previstas nas clausulas do presente instrumento, a
responsabilizagdo administrativa e civil de pessoas juridicas pela pratica de atos
contra a Administragao Publica, nacional ou estrangeira, na participagao da licitagéo
e nos contratos ou vinculos derivados, deve observar o disposto na Lei n°
12.846/2013 e no regulamento vigente no ambito da Defensoria Publica do Estado
do Parana.

10.20. Quaisquer penalidades aplicadas serdo transcritas no Portal Nacional de
Contratagbes Publicas (PNCP) e no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado
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do Parana (GMS/CFPR).

11. DO INSTRUMENTO DE MEDICAO DE RESULTADO
11.15. Dada a natureza do objeto, a elaboragdo de um Instrumento de Medicao de
Resultados (IMR) ndo se faz necessaria para esta contratagao.

12. DO PRECO E DA FORMA DE PAGAMENTO

12.15.No pregco estdo incluidos todos os impostos, taxas, emolumentos,
contribuigdes fiscais e parafiscais, despesas com transporte, seguros, materiais,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, securitarios, e/ou quaisquer outros
Onus fiscais e tributarios de origem Federal, Estadual e Municipal, assim como
custos referentes a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida, da geracao
até a destinacdo ambientalmente adequada dos produtos embalagens e servigos,
nao cabendo a DPE-PR quaisquer custos adicionais.

12.16. Observados o quantitativo, o pregco, as etapas de execugdo e a ordem
cronologica dos pagamentos da CONTRATANTE, o(s) pagamento(s) sera(ao)
efetuado(s), mediante depdsito ou crédito em conta bancaria em favor da
CONTRATADA, em até 10 (dez) dias uteis contados a partir da data do recebimento
definitivo do objeto.

12.17. O faturamento devera ser realizado em face do CNPJ da DEFENSORIA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA: n° 13.950.733/0001-39.

12.18. Para a liberacao do(s) pagamento(s) pela CONTRATANTE a CONTRATADA,
o responsavel pelo acompanhamento da execucido deste ajuste encaminhara o
documento de cobranga e a documentacdo complementar ao setor financeiro da
CONTRATANTE, que providenciara a liquidagao da obrigagao.

12.19.Se a CONTRATANTE constatar erro ou apresentagcao incompleta do
documento de cobranga, o pagamento ficara pendente até que a CONTRATADA
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipdtese, o prazo para pagamento sera
interrompido, apenas sendo iniciado novamente — ou seja, os dias ja decorridos
serdo restituidos e o prazo se iniciara do zero — apds a regularizagao da pendéncia.
12.20. A pendéncia de liquidagdo de obrigagdo financeira imposta em virtude de
penalidade ou inadimpléncia podera gerar a retengdo e/ou o desconto dos
pagamentos devidos pela CONTRATANTE a CONTRATADA, sem que isso gere
direito a acréscimos de qualquer natureza.

12.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA
nao tenha concorrido de alguma forma para tanto, os encargos moratérios devidos
pela CONTRATANTE, entre a ultima data prevista para pagamento e a data
correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, serdo pagos, mediante
solicitacdo da CONTRATADA, e calculados, desconsiderado o critério pro rata die,
com juros moratérios de 0,5% (meio por cento) ao més e corregdo monetaria pelo
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indice IGP-M/FGV.

12.22. A CONTRATANTE fara as retenc¢des de acordo com a legislagao vigente e/ou
exigira a comprovagao dos recolhimentos exigidos por lei.

12.23. Eventuais encargos decorrentes de atrasos nas retengbes de
responsabilidade da CONTRATANTE serdo imputaveis exclusivamente a
CONTRATADA quando esta deixar de apresentar os documentos necessarios em
tempo habil.

13. DA MANUTENGAO DO EQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO

13.15. DAS CONDIGCOES GERAIS

13.15.2. Os pregcos registrados poderdao ser atualizados periodicamente
(reajuste por indice) ou alterados (revisédo), a pedido do fornecedor/prestador, ou por
iniciativa da DPE-PR, em decorréncia de eventual redugdo daqueles praticados no
mercado ou de fato superveniente que eleve os precos, nas seguintes situagoes:
13.15.2.1. em caso de forca maior, caso fortuito ou fato do principe ou em
decorréncia de fatos imprevisiveis ou previsiveis de consequéncias incalculaveis,
que inviabilizem a execugao da ARP tal como pactuada, nos termos da alinea “d” do
inc. Il do caput do art. 124 da Lei n® 14.133/2021;

13.15.2.2. em caso de criagao, alteragdo ou extingdo de quaisquer tributos ou
encargos legais ou superveniéncia de disposi¢oes legais, com comprovada
repercussao sobre o0s pregos registrados;

13.15.2.3. mediante reajuste por indice dos precos registrados em razdo da
variagéo dos custos decorrentes do mercado (insumos), nos termos do ltem 13.3.
13.15.3. Cabe ao fornecedor/prestador interessado requerer a atualizagcéo
periodica ou a alteracdo de pregos registrados mediante oficio devidamente
instruido, contemplando fundamentagdo e justificativas pertinentes e a
documentacao necessaria, o qual deve ser enviado a Coordenadoria de Gestao e
Fiscalizacdo de Contratagcoes e Convénios (CFIS) da DPE-PR.

13.15.3.1.  As comunicagdes e documentag¢des encaminhadas via e-mail somente
produzirdo efeitos apds a confirmacdo de recebimento enviada pela DPE-PR ao
fornecedor/prestador, cabendo a este o 0Onus de solicitar, se for o caso e
especialmente diante da possibilidade de ocorréncia de preclusdo, a referida
confirmacao a DPE-PR.

13.15.4. Os prazos para as respostas da DPE-PR aos requerimentos do
fornecedor/prestador beneficiario desta ARP, desde que devidamente instruidos,
serao:

13.15.4.1. Para alteracao (revisao): em até 120 (cento e vinte) dias, contados da
data do pedido.

13.15.4.2. Para atualizagdo periédica mediante reajuste por indice: em até 60
(sessenta) dias, contados da data do pedido ou, caso o percentual do indice ainda
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nao tenha sido divulgado na ocasiao do pedido, da data em que for possivel apurar
o indice a ser aplicado.

13.15.4.3. Em qualquer momento, se constatada a necessidade de que o
fornecedor/prestador solicitante complemente a documentagao que instrui o pedido
de atualizagao periddica ou de alteracao dos precgos registrados, os prazos previstos
nos Itens 13.1.3.1. e 13.1.3.2. ficam interrompidos até o recebimento dos
documentos solicitados.

13.15.5. A DPE-PR, mediante decisdo fundamentada, podera suspender
preventivamente os pregos registrados nesta ARP até a decisdo final de processo de
alteracao ou atualizagao periddica dos precos inicialmente registrados.

13.15.6. A atualizacao periddica e a alteragao de precos de que trata a integra
deste Item 13 ndo se aplica aos contratos ja firmados com base nos pregos
registrados nesta ARP.

13.16. DA ALTERAGAO DOS PRECOS REGISTRADOS

13.16.2. Quando o preco praticado no mercado se tornar inferior ao prego
registrado por motivo superveniente, a DPE-PR convocara o fornecedor/prestador
para negociar a redugao do preco registrado, a fim de torna-lo compativel com os
valores praticados pelo mercado.

13.16.2.1.  Se o fornecedor/prestador ndo aceitar reduzir seus precos aos valores
praticados pelo mercado, ele sera liberado dos compromissos assumidos quanto ao
item registrado, sem aplicacao de penalidades administrativas.

13.16.2.2.  Na hipotese prevista no Iltem 13.2.1.1., a DPE-PR podera convocar os
fornecedores/prestadores do Cadastro de Reserva, observada a ordem de
classificagao, para verificar se aceitam reduzir seus pregos aos valores de mercado.
13.16.2.3. N&o havendo éxito nas negociacbes de que trata o Item 13.2.1.2., a
DPE-PR devera diligenciar o cancelamento da ARP.

13.16.3. Quando o prego praticado no mercado se tornar superior ao pre¢o
registrado, € facultado ao fornecedor/prestador solicitar a majoracdo do precgo
registrado, mediante requerimento, nos termos dos Itens 13.1.2. e 13.1.2.1., que, no
minimo, demonstre:

13.16.3.1. o fato superveniente que rompeu o equilibrio econémico-financeiro
inicial dos pregos registrados;

13.16.3.2. a modificagdo substancial nas condigdes registradas, de modo que
seja caracterizada alteracdo desproporcional entre o0s encargos do
fornecedor/prestador beneficiario desta ARP e os da DPE-PR;

13.16.3.3.  a desatualizagdo dos precgos registrados por meio de apresentacao de
planilha de custos e documentagdo comprobatoria correlata que evidencie que os
precos registrados se tornaram inviaveis nas condigdes inicialmente pactuadas.
13.16.4. Na hipotese de que trata o Item 13.2.2., se ndo houver comprovagao
efetiva da desatualizagdo dos pregos registrados e da existéncia de fato
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superveniente, o pedido sera indeferido pela DPE-PR, e o fornecedor/prestador
permanecera vinculado ao valor registrado na ARP, sob pena de cancelamento de
seu registro, nos termos do Item 8.1 da ARP, sem prejuizo da aplicacdo das
penalidades administrativas previstas na legislagdo e no Instrumento Convocatério
e/ou no Termo de Referéncia.

13.16.4.1. Na hipdtese de cancelamento do registro de pregos decorrente do
previsto no Item 13.2.3., a DPE-PR podera convocar os demais
fornecedores/prestadores integrantes do Cadastro de Reserva, observada a ordem
de classificagédo, para que manifestem interesse em assumir a execugao do objeto
pelo preco registrado no referido cadastro desta ARP.

13.16.4.2. Se nao houver Cadastro de Reserva, a DPE-PR podera convocar os
fornecedores/prestadores remanescentes, na ordem de classificagdo, para
negociagao e assinatura da ARP no maximo nas condigbes ofertadas por estes,
desde que o valor seja igual ou inferior ao orgamento estimado da contratagao,
inclusive quanto aos precos atualizados, nos termos do Instrumento Convocatério
e/ou do Termo de Referéncia.

13.16.4.3. N&o havendo éxito nas negociagdes de que tratam os Itens 13.2.3.1 e
13.2.3.2., a DPE-PR devera diligenciar o cancelamento da ARP.

13.16.5. Na hipotese de que trata o Item 13.2.2., se comprovada a
desatualizagdo dos pregos registrados decorrente de fato superveniente que
prejudique o cumprimento da ARP, a DPE-PR efetuara a majoracdo do precgo
registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado.

13.16.5.1. Se o fornecedor/prestador ndo aceitar os valores finais apos a
atualizacao pela DPE-PR, sera liberado dos compromissos assumidos quanto ao
item registrado, sem aplicagéo de penalidades administrativas.

13.16.5.2.  Na hipotese prevista no Item 13.2.4.1., a DPE-PR podera convocar os
fornecedores/prestadores do Cadastro de Reserva, observada a ordem de
classificagao, para que manifestem interesse em assumir a execugao do objeto pelo
preco atualizado.

13.16.5.3. Se nao houver Cadastro de Reserva, a DPE-PR podera convocar os
fornecedores/prestadores remanescentes, na ordem de classificacdo, para
negociacdo e assinatura da ARP no maximo nas condigdes ofertadas por estes,
desde que o valor seja igual ou inferior ao orgamento estimado da contratagao,
inclusive quanto aos precos atualizados, nos termos do Instrumento Convocatério
e/ou do Termo de Referéncia.

13.16.5.4. Nao havendo éxito nas negociag¢des de que tratam os ltens 13.2.4.2. e
13.2.4.3., a DPE-PR devera diligenciar o cancelamento da ARP.

13.17. DA ATUALIZAGCAO PERIODICA DOS PREGCOS REGISTRADOS

13.17.2. E permitida a atualizacéo periédica dos precos inicialmente registrados
referentes aos custos decorrentes do mercado (insumos) mediante reajuste por
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indice, de acordo com a variacdo acumulada do indice Nacional de Pregos ao
Consumidor Amplo (IPCA), ou de indice oficial que venha a substitui-lo, desde que
observado o interregno minimo de 1 (um) ano contado da data do orgamento
estimado do procedimento desta contratacdo, compreendendo o periodo de
[22/08/2025] a [21/08/2026].

13.17.2.1.  Para fins de analise acerca do cabimento e de eventual deferimento da
atualizacdo peridodica mediante reajuste por indice, o fornecedor/prestador
beneficiario desta ARP devera formular requerimento, nos termos dos ltens 13.1.2. e
13.1.2.1., durante a vigéncia da ARP e antes de eventual prorrogagéo, sob pena de
preclusao.

14. DA GARANTIA CONTRATUAL
14.15. Nao sera exigida garantia contratual, conforme Anexo IV, Art.18, §2° |, da
RES DPG 375/23.

15. DOS CRITERIOS DE SUSTENTABILIDADE

15.15. A contratacdo dos servigcos de identificagdo visual considera os impactos
ambientais ao longo do ciclo de vida dos materiais e execugao dos servicos,
incentivando o uso de materiais reciclaveis e sustentaveis. A producéo e instalagao
devem priorizar métodos de baixa toxicidade e eficiéncia energética, alinhando-se as
melhores praticas ambientais e promovendo solugdes de menor impacto ecoldgico.

16. DA LEGISLAGAO APLICAVEL

16.15. Aplicam-se ao presente ajuste, especialmente aos casos omissos, as
disposicoes da Lei n° 14.133/2021; da Resolugcdo DPG n° 375/2023 e anexos; da
Deliberagdo CSDP n° 043/2023; da Lei Complementar n° 123/2006% da Lei n°
13.709/20183%; da Deliberagdo CSDP n° 21/2022*; da Lei n° 8.078/1990°% bem como
das demais normas vigentes pertinentes ao objeto deste ajuste.

17. DO FORO
17.15. Fica eleito o Foro Central da Comarca da Regidao Metropolitana de
Curitiba-PR para solucionar eventuais litigios, com exclusdo de qualquer outro, por

% Institui o Estatuto Nacional da Microempresa € da Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos das Leis n. 8.212 ¢ 8.213,
ambas de 24 de julho de 1991, da Consolidagdo das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n. 5.452, de 1 de
maio de 1943, da Lei n. 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei Complementar n. 63, de 11 de janeiro de 1990; e revoga
as Leis n. 9.317, de 5 de dezembro de 1996, ¢ 9.841, de 5 de outubro de 1999.

* Lei Geral de Protegdo de Dados Pessoais (LGPD).

4 Disciplina a aplicacdo da LGPG no ambito da  Defensoria  Publica  do Parana
(https://www.defensoriapublica.pr.def.br/sites/default/arquivos_restritos/files/documento/2022-11/deliberacao_021 - aplicac
ao_da ldpd no ambito da dpepr.as_.pdf).

3 Codigo de Defesa do Consumidor.
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mais privilegiado que seja.
ANEXO | - ARTE - LETREIROS E PLACAS

Informa-se que os documentos serao enviados em sua versao PDF.

1. Margens — Placas tamanho grande — 100 cm x 80 cm — 4cm de distancia

na horizontal e 3,5 cm de distancia na vertical.

................. d 25 e 0 1 1009 > | Estilo: .v Configurac3o de documento Preferéncias

crilica - grande - 100x80cm.ai* @ 100 % (CMYK/Visualizar)

3,5 cm - distancia

4. cm - distancia
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2. Margens - Placas tamanho pequeno - 35 cm x 25 cm - 0,8cm de
distancia na horizontal e 1,1 cm de distancia na vertical;

1,1 cm - distancia

0,8 cm - distancia

DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA
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3. Placa Acrilica médio/padrao — 60cm x 60cm — 1,6 cm de distancia na

vertical e horizontal.

1,6 cm -distancia

1,6 cm -distancia
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4, ARTE PLACA ACRILICA - PEQUENA

Gi:
!

DPE (]
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PARANA &

GOVERNO DO ESTADO
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5. ARTE PLACA ACRILICA - MEDIA

DPE[#r]

DEFENSORIA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA

PARANA U

G OV ERNO D O ESTADO
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6. ARTE PLACA ACRILICA — GRANDE

Gi:
!

DPE[#r]
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PARANA W

GOVERNDO D O ESTADO

DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA
Rua Mateus Leme, n° 1908 — Centro Civico — Curitiba/Parana. CEP 80.530-010. Telefone: (41) 3313-7380

Pagina 27 de 29



DEFENSORIA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA

Diretoria de Contratagdes
Coordenadoria de Contratacoes

@i‘ DPE[
V

7. IMAGENS EXEMPLIFICATIVAS LETREIROS E PLACAS
Imagens meramente exemplificativas.

7.1. EXEMPLO PLACAS ACRILICAS
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7.2. EXEMPLO LETREIROS

JmsorA PUSLICA DO
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ANEXO Il - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

Razao Social da Empresa:

CNPJ:

Endereco:

Telefone:

Email:

Banco, agéncia e conta para pagamento:

Nome do Representante:

RG:

CPF:

Participagao geral

Beneficios LC 123/2006 Sim () Nao ()
Valor Total
Unidade g - Valor Unitario |Maximo do
Item ]JQuant. de Medida CATMAT Especificagoes Maximo (R$) Item
(R$)
Letras Bloco — Ago Galvanizado
Dimensdes: Caixa Alta 25cm x 15
cm. Espessura: 10 mm
Unitario Caracteristicas Adicionais: Com
1 1705 (por letra) 266126 Pintura Automotiva e|R$110,00 R$187.550,00

Chumbadores Embutidos
Cor: definida pelo Orgéo.
“‘DEFENSORIA PUBLICA DO

ESTADO DO PARANA"

VALOR GLOBAL MAXIMO DO GRUPO R$187.550,00 (cento e oitenta e
sete mil, quinhentos e cinquenta reais)

(considera-se como global o somatério dos precgos totais de cada item R$187.550,00
que compode este grupo)
Participacgao geral
Beneficios LC 123/2006 Sim () Nao ()
. Valor Total
Unidade T e
Item Quant. |de CATMAT Especificagoes Va'Io_r UIATECD | o Erdime el
. Maximo (R$) |ltem
Medida
(R$)
Placa Acrilica P - Acrilico Cristal
e Cor: Incolor Comprimento
2 60 Unitario  |294076 aproximado: 35 CM  Altura R$171,10 R$10.266,00
aproximada: 25 CM Espessura: 5

' Esclarece-se que o quantitativo do Item 1 corresponde ao niimero de letras individualmente consideradas,
sendo cada letra contabilizada como uma unidade.
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MM; Caracteristicas Adicionais:
Impressdo UV; Fixacdo 04
Parafusos Cromados; arte
fornecida pelo Orgao;

Placa Acrilica M - Material:
Acrilico Cristal Cor: Incolor
Comprimento aproximado: 60 CM
Altura  aproximada: 60 CM
Espessura: 10 MM;
Caracteristicas Adicionais:
Impressdao UV; Fixagcdo 04
Parafusos Cromados; arte
fornecida pelo Orgéo;

Placa Acrilica G - Material:
Acrilico Cristal; Cor: Incolor
Comprimento aproximado: 100
CM; Altura aproximada: 80 CM;
Espessura: 10 MM
Caracteristicas Adicionais:
Impressdo UV; Fixagdo 04
Parafusos Cromados; arte
fornecida pelo Orgéo;

VALOR GLOBAL MAXIMO DO GRUPO R$88.515,00 (oitenta e oito mil,
quinhentos e quinze reais)

3 100 Unitario  |294076 R$415,20 R$41.520,00

Unitario | 29407 R$1.224,30 R$36.729,00

(considera-se como global o somatério dos precgos totais de cada item e

que compode este grupo)

Somente para ME ou EPP regulamentada pela Lei Complementar n° 123/06
Em atendimento ao art.

4°, §2° da Lei Federal n°
14.133/2021, visando a
obtengdo dos beneficios
da Lei Complementar n°
123/2006, declaro que:

()
NAO  CELEBRAMOS

contratos com a
Administragdo Publica no
ano-calendario de
realizacdo da licitagao
cujos valores somados
extrapolem a receita bruta
maxima admitida para fins
de enquadramento como
empresa de pequeno
porte.

()
CELEBRAMOS contratos

com a Administracao
Publica no ano-calendario
de realizacao da licitacao
cujos valores somados
extrapolam a receita bruta
maxima admitida para fins
de enquadramento como
empresa de pequeno
porte.

Demais condigoes:

a) Ao efetuar essa proposta, esta empresa proponente declara ter tomado pleno
conhecimento do Edital, do Termo de Referéncia e dos demais documentos
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integrantes da presente licitagdo estando ciente das obrigacdes das partes e das
condi¢des de prestacdo dos servigos;

b) Esta empresa proponente declara que todas as despesas diretas e indiretas
envolvidas no provimento dos servigos estao incluidas nos valores desta proposta
de pregos, que possui capacidade técnico-operacional adequada e que os pregos
sao exequiveis;

c) Esta empresa proponente atesta o atendimento das exigéncias técnicas previstas
no Termo de Referéncia (Anexo 1) do Edital;

c) O prazo de validade da presente proposta sera de 90 dias a partir da data da
sessdo de abertura do pregéo eletrdnico.

Local e data: , de de 20

Identificagdo e Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente
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ANEXO IIl -MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

ATA DE REGISTRO DE PREGOS N° [XXX/XXXX]

[PREGAO ELETRONICO/DISPENSA DE LICITAGAO] N° [XXX/XXXX] (N° PNCP:
[XXX/XXXX])

(V2. 10/06/2025)

A DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA (DPE-PR), 6rgéo publico estadual
independente, inscrita no CNPJ sob o n° 13.950.733/0001-39, sediada na Rua Mateus Leme,
n° 1908, Centro Civico, Curitiba-PR, neste ato representada Defensor Publico-Geral do Estado
do Parana, MATHEUS CAVALCANTI MUNHOZ, CPF n° ***178.388 **, nomeado pelo Decreto
Estadual (PR) n°® 5.541/2024, publicado no Diario Oficial do Parana n° 11.644, de 22/04/2024,
considerando a homologagdo do/a [MODALIDADE DE LICITACAQO] n° [XXX/XXXX] (Processo
n° [XXXXXX]),

RESOLVE registrar os precos dos fornecedores/prestadores indicados e qualificados nesta Ata
de Registro de Pregos (ARP), de acordo com as classificagdes por eles alcangadas e nas
quantidades cotadas, atendendo as condi¢des previstas no Instrumento Convocatério e/ou no
Termo de Referéncia, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei Federal n°
14.133/2021", na Resolugdo DPG n° 375/2023% e na legislagdo correlata, mediante as

seguintes clausulas:

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente Ata de Registro de Precos (ARP) é registrar os precos para aquisicao
de letreiros e placas de identificacdo visual para as sedes da DPE-PR, conforme
especificacbes e quantitativos estabelecidos no Instrumento Convocatério e/ou no Termo de
Referéncia, bem como na(s) proposta(s) vencedora(s), os quais integram o procedimento de
contratagado indicado no preambulo desta ARP e aos quais este instrumento esta vinculado,

independentemente de transcrigao.

2. DOS PREGOS, DAS ESPECIFICAGOES E DOS QUANTITATIVOS

' Lei de Licitages e Contratos Administrativos.
2 Estabelece, no ambito da Defensoria Publica do Estado do Parana, disposigdes regulamentares acerca das
atribuicdes e procedimentos de licitagdes e contratos administrativos.
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2.1. Os pregos registrados (unitarios e totais), as especificagées do objeto, as quantidades e as

demais condic¢des ofertadas na(s) proposta(s) estao discriminadas na tabela a seguir:

GRUPO [XX]

Item Especificagoes Quantidade | Valor Unitario Valor Total
[Estimada] [Estimado] [Estimado]

[XX] | [XXX -inserir descricdo do item] [XX] R$ [XXX] R$ [XXX]
Marca/Modelo: [XXX]

S [.] L] L]

VALOR TOTAL [OU MAXIMO ESTIMADO] DO GRUPO: | R$ [XXX]

Nota explicativa: A tabela constante na Clausula 2.1 € meramente ilustrativa, devendo ser ajustada
conforme o numero de ARPs dele decorrentes e os respectivos dados de homologacao.

[excluir esta nota apds preenchimento]

DADOS DO FORNECEDOR/PRESTADOR

Razao social: [XXXXXX]
CNPJ: [XXXXXX]
Enderecgo: [XXXXXX]
E-mail: [XXXXXX]
Telefone: [XXXXXX]
Representante: DXOXXXXX]

Dados bancarios para pagamento: [XXXXXX]

2.2 A listagem do Cadastro de Reserva referente ao presente registro de pregos consta no
Apéndice | [*] desta ARP.

3. DA FORMALIZAGAO E DA VIGENCIA DA ARP

3.1. O prazo de vigéncia desta ARP é de 1 (um) ano, excluido o dia do termo final, contado a

partir da data de publicagéo do respectivo extrato no Diario Eletrénico da Defensoria Publica do

3 [INAO houve formacgéo de Cadastro de Reserva para esta ARP.] OU [Excluir esta nota e preencher o Apéndice ]
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Parana (DED)*, podendo ser prorrogada por igual periodo, desde que seja formalizada

previamente ao término da vigéncia inicial e que seja comprovado pre¢o mais vantajoso.

3.1.1. No caso de prorrogacgao do prazo de vigéncia desta ARP, os itens registrados serao

renovados aos seus quantitativos originais.

3.2. A DPE-PR dara publicidade a esta ARP divulgando-a no Portal da Transparéncia da
DPE-PR e no Portal Nacional de Contratagcbes Publicas (PNCP).

3.3. A existéncia de precos registrados implicara compromisso de fornecimento/prestacao do
objeto nas condigdes estabelecidas nesta ARP, mas ndo obrigara a DPE-PR a contratar,
facultada a realizagdo de certame especifico para o objeto pretendido, desde que devidamente

motivada.

3.4. A contratacdo com o fornecedor/prestador registrado nesta ARP sera formalizada pela
DPE-PR por intermédio de instrumento contratual, nota de empenho de despesa, autorizacao

de compra ou outro instrumento habil, nos termos do art. 95 da Lei Federal n°® 14.133/2021.

3.4.1. Os eventuais contratos decorrentes desta ARP terdo sua vigéncia estabelecida em
conformidade com as disposi¢des neles contidas, devendo ser assinados no prazo de
validade da ARP e podendo, ainda, se couber, ser alterados conforme a disciplina do art.
124 da Lei Federal n°® 14.133/2021.

4. DO CADASTRO DE RESERVA

4.1. O Cadastro de Reserva a que se refere o ltem 2.2 tem por objetivo manter ativa a ARP em
caso de exclusdo do fornecedor/prestador vencedor, no qual serdo registrados os

fornecedores/prestadores que:

4.1.1. aceitarem cotar o objeto com precos iguais aos da adjudicataria, observada a

classificacdo do certame; e
4.1.2. mantiverem sua proposta original.

4.2. Para fins da ordem de classificacdo do Cadastro de Reserva, os fornecedores/prestadores
que aceitarem cotar o objeto com precos iguais aos da adjudicataria antecederdo aqueles que

mantiverem sua proposta original.

4 Instituido pela Lei Estadual (PR) n° 20.927/2021, o DED é o meio oficial de comunicagéo, publicidade e divulgagao
dos atos administrativos da Defensoria Publica do Estado do Parana.
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4.3. A habilitacdo dos fornecedores/prestadores que comporao o Cadastro de Reserva desta
ARP somente sera efetuada quando houver necessidade de contratacdo dos

fornecedores/prestadores remanescentes, nas seguintes hipoteses:

4.3.1. quando o fornecedor/prestador vencedor ndo assinar a ARP no prazo e nas

condigbes estabelecidos no Instrumento Convocatério e/ou no Termo de Referéncia; e

4.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor/prestador ou do registro

de pregos nas hipoteses previstas no Iltem 8.

4.4. Na hipétese de nenhum fornecedor/prestador de que trata o Iltem 4.1.1 aceitar a
contratacdo nos termos e nas condi¢des estabelecidos no Instrumento Convocatério e/ou no
Termo de Referéncia, a DPE-PR, observados o valor estimado e sua eventual atualizacgao,

podera:

4.4.1. convocar para negociagdo os demais fornecedores/prestadores remanescentes
cujos pregos foram registrados sem redugao, observada a ordem de classificagdo, com

vistas a obtencéo de preco melhor, mesmo que acima do prego da adjudicataria; ou

4.4.2. adjudicar e firmar o contrato (ou instrumento substitutivo) nas condigbes ofertadas
pelos fornecedores/prestadores remanescentes, observada a ordem de classificacao,

quando frustrada a negociagao de melhor condicao.
5. DA EXECUGAO, DA FISCALIZAGAO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

5.1. A execucgao, a fiscalizagdo e o recebimento do objeto devem observar a disciplina e os
requisitos estabelecidos no Instrumento Convocatério e/ou no Termo de Referéncia que regem

esta contratacao.
6. DO PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento e as demais condi¢gdes a ele referentes devem observar a
disciplina e os requisitos estabelecidos no Instrumento Convocatério e/ou no Termo de

Referéncia que regem esta contratacao.

7. DA ALTERACAO, DA ATUALIZAGAO PERIODICA E DA NEGOCIAGAO DOS PRECOS
REGISTRADOS

7.l. DAS CONDICOES GERAIS

7.1. Os precgos registrados poderdo ser atualizados periodicamente (reajuste por indice) ou

alterados (revisdo), a pedido do fornecedor/prestador, ou por iniciativa da DPE-PR, em
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decorréncia de eventual redugao daqueles praticados no mercado ou de fato superveniente

que eleve os pregos, nas seguintes situagoes:

7.1.1. em caso de forga maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorréncia de
fatos imprevisiveis ou previsiveis de consequéncias incalculaveis, que inviabilizem a
execucgao da ARP tal como pactuada, nos termos da alinea “d” do inc. Il do caput do art.
124 da Lei n°® 14.133/2021;

7.1.2. em caso de criacdo, alteragido ou extingdo de quaisquer tributos ou encargos legais
ou superveniéncia de disposi¢des legais, com comprovada repercussao sobre 0s pregos

registrados;

7.1.3. mediante reajuste por indice dos pregos registrados em razdo da variagdo dos

custos decorrentes do mercado (insumos), nos termos do ltem 7.lII.

7.2. Cabe ao fornecedor/prestador interessado requerer a atualizagao periddica ou a alteragao
de precos registrados mediante oficio devidamente instruido, contemplando fundamentagao e
justificativas pertinentes e a documentagdo necessaria, o qual deve ser enviado a

Coordenadoria de Gestéo e Fiscalizagdo de Contratacdes e Convénios (CFIS) da DPE-PR.

7.2.1. As comunicacdes e documentagdes encaminhadas via e-mail somente produzirao
efeitos apds a confirmacdo de recebimento enviada pela DPE-PR ao
fornecedor/prestador, cabendo a este o 6nus de solicitar, se for o caso e especialmente

diante da possibilidade de ocorréncia de preclusao, a referida confirmacao a DPE-PR.

7.3. Os prazos para as respostas da DPE-PR aos requerimentos do fornecedor/prestador

beneficiario desta ARP, desde que devidamente instruidos, serao:

7.3.1. Para alteragao (revisdo): em até 120 (cento e vinte) dias, contados da data do

pedido.

7.3.2. Para atualizagao periodica mediante reajuste por indice: em até 60 (sessenta)
dias, contados da data do pedido ou, caso o percentual do indice ainda nao tenha sido
divulgado na ocasido do pedido, da data em que for possivel apurar o indice a ser

aplicado.

7.3.3. Em qualguer momento, se constatada a necessidade de que o
fornecedor/prestador solicitante complemente a documentagdo que instrui o pedido de
atualizacdo periédica ou de alteragdo dos pregos registrados, os prazos previstos nos

Itens 7.3.1 e 7.3.2 ficam interrompidos até o recebimento dos documentos solicitados.
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7.4. A DPE-PR, mediante decisdo fundamentada, podera suspender preventivamente os
precos registrados nesta ARP até a decisao final de processo de alteracdo ou atualizagao

periodica dos precos inicialmente registrados.

7.5. A atualizagao periddica e a alteragao de pregos de que trata a integra deste ltem 7 ndo se

aplica aos contratos ja firmados com base nos precos registrados nesta ARP.
7.1l. DA ALTERAGAO DOS PREGCOS REGISTRADOS

7.6. Quando o prego praticado no mercado se tornar inferior ao prego registrado por
motivo superveniente, a DPE-PR convocara o fornecedor/prestador para negociar a redugao do

preco registrado, a fim de torna-lo compativel com os valores praticados pelo mercado.

7.6.1. Se o fornecedor/prestador ndo aceitar reduzir seus pregos aos valores praticados
pelo mercado, ele sera liberado dos compromissos assumidos quanto ao item registrado,

sem aplicacao de penalidades administrativas.

7.6.2. Na hipétese prevista no Item 7.6.1, a DPE-PR podera convocar o0s
fornecedores/prestadores do Cadastro de Reserva, observada a ordem de classificagao,

para verificar se aceitam reduzir seus pregos aos valores de mercado.

7.6.3. Nao havendo éxito nas negociacdes de que trata o ltem 7.6.2, a DPE-PR devera

diligenciar o cancelamento da ARP.

7.7. Quando o prego praticado no mercado se tornar superior ao pre¢o registrado, é
facultado ao fornecedor/prestador solicitar a majoragdo do prego registrado, mediante

requerimento, nos termos dos ltens 7.2 e 7.2.1, que, no minimo, demonstre:

7.7.1 o fato superveniente que rompeu o equilibrio econémico-financeiro inicial dos

precos registrados;

7.7.2. a modificagdo substancial nas condigbes registradas, de modo que seja
caracterizada alteragdo desproporcional entre os encargos do fornecedor/prestador
beneficiario desta ARP e os da DPE-PR;

7.7.3. a desatualizagédo dos pregos registrados por meio de apresentagao de planilha de
custos e documentagdo comprobatéria correlata que evidencie que os pregos registrados

se tornaram inviaveis nas condi¢des inicialmente pactuadas.

7.8. Na hipdtese de que trata o ltem 7.7, se nao houver comprovacao efetiva da
desatualizacdo dos precos registrados e da existéncia de fato superveniente, o pedido sera

indeferido pela DPE-PR, e o fornecedor/prestador permanecera vinculado ao valor registrado
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nesta ARP, sob pena de cancelamento de seu registro, nos termos do Item 8.1, sem prejuizo
da aplicacdo das penalidades administrativas previstas na legislagdo e no Instrumento

Convocatorio e/ou no Termo de Referéncia.

7.8.1. Na hipdtese de cancelamento do registro de precos decorrente do previsto no ltem
7.8, a DPE-PR podera convocar os demais fornecedores/prestadores integrantes do
Cadastro de Reserva, observada a ordem de classificagdo, para que manifestem
interesse em assumir a execugdo do objeto pelo preco registrado no referido cadastro
desta ARP.

7.8.2. Se nado houver Cadastro de Reserva, a DPE-PR podera convocar os
fornecedores/prestadores remanescentes, na ordem de classificagao, para negociacao e
assinatura da ARP no maximo nas condi¢des ofertadas por estes, desde que o valor seja
igual ou inferior ao orgcamento estimado da contratagao, inclusive quanto aos pregos

atualizados, nos termos do Instrumento Convocatério e/ou do Termo de Referéncia.

7.8.3. Nao havendo éxito nas negociagcées de que tratam os ltens 7.8.1 e 7.8.2, a

DPE-PR devera diligenciar o cancelamento da ARP.

7.9. Na hipotese de que trata o Iltem 7.7, se comprovada a desatualizacdo dos precos
registrados decorrente de fato superveniente que prejudique o cumprimento da ARP, a DPE-PR

efetuara a majoracgao do preco registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado.

7.9.1. Se o fornecedor/prestador ndo aceitar os valores finais apds a atualizacao pela
DPE-PR, sera liberado dos compromissos assumidos quanto ao item registrado, sem

aplicacao de penalidades administrativas.

7.9.2. Na hipétese prevista no Item 7.9.1, a DPE-PR podera convocar o0s
fornecedores/prestadores do Cadastro de Reserva, observada a ordem de classificagao,

para que manifestem interesse em assumir a execugao do objeto pelo prego atualizado.

7.9.3. Se nao houver Cadastro de Reserva, a DPE-PR podera convocar os
fornecedores/prestadores remanescentes, na ordem de classificagao, para negociacao e
assinatura da ARP no maximo nas condi¢des ofertadas por estes, desde que o valor seja
igual ou inferior ao orgcamento estimado da contratagao, inclusive quanto aos pregos

atualizados, nos termos do Instrumento Convocatoério e/ou do Termo de Referéncia.

7.9.4. Nao havendo éxito nas negociagdes de que tratam os ltens 7.9.2 e 7.9.3, a

DPE-PR devera diligenciar o cancelamento da ARP.
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7.11l. DA ATUALIZAGAO PERIODICA DOS PREGOS REGISTRADOS

7.10. E permitida a atualizacdo periédica dos pregos inicialmente registrados referentes aos
custos decorrentes do mercado (insumos) mediante reajuste por indice, de acordo com a
variacdo acumulada do Indice Nacional de Precos ao Consumidor Amplo (IPCA), ou de indice
oficial que venha a substitui-lo, desde que observado o interregno minimo de 1 (um) ano
contado da data do orcamento estimado do procedimento desta contratagéo,

compreendendo o periodo de [dd/mm/aaaa] a [dd/mm/aaaal.

7.10.1. Para fins de andlise acerca do cabimento e de eventual deferimento da
atualizagdo periddica mediante reajuste por indice, o fornecedor/prestador beneficiario
desta ARP devera formular requerimento, nos termos dos ltens 7.2 e 7.2.1, durante a

vigéncia da ARP e antes de eventual prorrogagao, sob pena de preclusao.
8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRECOS

8.1. O registro do fornecedor/prestador beneficiario desta ARP podera ser cancelado pela

DPE-PR quando o fornecedor/prestador:
8.1.1. descumprir as condi¢des desta ARP sem justificativa aceitavel;

8.1.2. ndo assinar o contrato decorrente desta ARP ou n&o retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela DPE-PR sem justificativa razoavel;
8.1.3. ndo aceitar manter seu preco registrado na hipétese prevista no Item 7.8; ou
8.1.4. sofrer sangdo em que seja declarada sua inidoneidade.

8.2. Na hipotese de cancelamento do registro do fornecedor/prestador de que trata o ltem 8.1,
a DPE-PR podera convocar os licitantes que compdem o Cadastro de Reserva, observada a

ordem de classificagao.

8.3. Os precos registrados nesta ARP poderado ser cancelados, total ou parcialmente, pela

DPE-PR, nas seguintes hipéteses e desde que devidamente comprovadas e justificadas:
8.3.1. por razdes de interesse publico;

8.3.2. a pedido do fornecedor/prestador, por fato superveniente decorrente de caso

fortuito ou for¢ca maior; ou
8.2.3. se ndo houver éxito nas negociagcdes de que tratam os ltens 7.6.3, 7.8.3 € 7.9.4.

8.4. No cancelamento do registro do preco do fornecedor/prestador ou desta ARP por iniciativa

da DPE-PR, serdo assegurados o contraditorio e a ampla defesa, com prazo de 05 (cinco)
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dias uteis para apresentacao de defesa, contados da notificacdo pessoal ou da publicagdo no

Diario Eletronico da Defensoria Publica do Parana (DED).

8.5. A DPE-PR, mediante decisdo fundamentada, podera suspender preventivamente os
precos registrados nesta ARP até a decisdo final de processo de cancelamento do registro do

fornecedor ou dos precos registrados.

8.6. A decisado de cancelamento do registro do preco do fornecedor/prestador ou desta ARP
sera registrada no Portal Nacional de Compras Publicas (PNCP) e seu resumo sera publicado

no Diario Eletrénico da Defensoria Publica do Parana (DED).
9. DAS SANGCOES ADMINISTRATIVAS

9.1. O descumprimento das obrigacbes assumidas por ocasido do procedimento desta
contratacdo ensejara a aplicagao, garantido previamente o contraditério e ampla defesa ao
fornecedor/prestador, das sancgbes previstas no Termo de Referéncia e no art. 155 e seguintes
da Lei Federal n° 14.133/2021, regulamentados no ambito da DPE-PR por meio da Deliberagéo
CSDP n° 043/2023°.

10. DA LEGISLAGAO APLICAVEL

10.1. Aplicam-se a presente avenga, especialmente aos casos omissos, as disposi¢des
contidas na Lei Federal n°® 14.133/2021, na Lei Complementar Federal n° 123/2006, na
Resolucdo DPG n° 375/2023, na Deliberagcdo CSDP n° 043/2023 e, subsidiariamente, no
Decreto Federal n° 11.462/2023.

11. DAS DISPOSIGOES GERAIS E DO FORO

11.1. O beneficiario do presente registro de pregos assume o compromisso de executar o
objeto desta ARP até as quantidades maximas referidas/estimadas, pelo preco registrado,
durante o prazo de validade da ARP, em conformidade com o Instrumento Convocatério e/ou o

Termo de Referéncia que rege o processo desta contratacgao.

11.2. Para dirimir questdes oriundas da presente ARP fica eleito o Foro Central da Comarca da

Regidao Metropolitana de Curitiba.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam este termo, para que se

produzam os necessarios efeitos legais.

5 Dispbe sobre o procedimento de aplicagdo de sangdes administrativas, cobranga administrativa, parcelamentos,
compensagéo, suspensao, inscricdo de débitos em Divida Ativa de cobranga dos débitos resultantes de multa
administrativa e cobranga judicial no ambito da Defensoria Publica do Parana.
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Curitiba, data da assinatura digital®.

MATHEUS CAVALCANTI MUNHOZ [NOME DO REPRESENTANTE DO
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO FORNECEDOR/PRESTADOR]
PARANA [RAZAO SOCIAL DO

FORNECEDOR/PRESTADOR]

TESTEMUNHAS:

Nome/CPF:

Nome/CPF:

5 A data da assinatura sera a data em que a Contratante realizou a assinatura digital.
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APENDICE |
CADASTRO RESERVA

1. Observando-se a ordem de classificagcdo, a seguir consta a relagdo de fornecedores que

aceitaram cotar os itens com precos iguais aos da adjudicataria:

Classificagao FORNECEDOR/PRESTADOR CNPJ
1 - [n°® do CNPJ OU --- (se néo
[RAZAO SOCIAL OU --- (se ndo houver CR)]
houver CR)]
2 ~ ~ [n° do CNPJ OU --- (se nao
[RAZAO SOCIAL OU --- (se ndo houver CR)]
houver CR)]

2. Observando-se a ordem de classificagdo, a seguir consta a relacdo de fornecedores que

mantiveram sua proposta original:

Classificagao FORNECEDOR/PRESTADOR CNPJ
1 _ - [n° do CNPJ OU --- (se ndo
[RAZAO SOCIAL OU --- (se ndo houver CR)]
houver CR)]
2 _ [n°® do CNPJ OU --- (se ndo
[RAZAO SOCIAL OU --- (se ndo houver CR)]
houver CR)]
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	1.​PREÂMBULO 
	1.1.​A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ (DPE-PR), inscrita no CNPJ sob n.º 13.950.733/0001-39, sediada à Rua Mateus Leme, n.º 1908, Centro Cívico, Curitiba-PR, representada por seu Defensor Público-Geral, que assina o presente edital, em observância às disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, da Resolução DPG n.º 375/2023 e da legislação correlata, torna pública a realização de licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, sob n.º 90027/2025, tendo por objeto a formação de REGISTRO DE PREÇOS para a eventual CONTRATAÇÃO DE ELEMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO VISUAL PARA AS SEDES DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, de acordo com as condições constantes do presente edital e seus anexos, notadamente o Anexo I, que veicula o Termo de Referência. 
	1.2.​A Pregoeira deste certame é a servidora Larissa Alas Mayer, designada pela Portaria DPG n.º 091/2025 
	1.3.​O regime de execução do objeto contratual será de empreitada por preço unitário. 
	 

	2.​DO OBJETO 
	2.1.​O objeto do presente pregão é a formação de registro de preços para a eventual contratação de elementos de identificação visual para as sedes da Defensoria Pública do Estado do Paraná, de acordo com os termos e especificações deste edital e seus anexos. 
	2.2.​Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas no CATMAT/CATSER e as constantes deste edital, prevalecerão as últimas. 

	3.​DO VALOR MÁXIMO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
	3.1.​O valor máximo global deste certame está fixado em R$276.065,00 (Duzentos e setenta e seis mil e sessenta e cinco reais), conforme tabela(s) contida(s) no Anexo I. 
	3.2.​Considerando o disposto no art. 39 da Resolução DPG nº 375/2023, a indicação dos recursos orçamentários referentes ao pagamento do objeto desta licitação ocorrerá antes da formalização do termo de contrato ou do instrumento equivalente. 

	4.​DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DA OBTENÇÃO DE ESCLARECIMENTOS 
	4.1.​Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade na aplicação da Lei Federal nº 14.133/2021, ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre os seus termos, até as 17:00 horas do terceiro dia útil anterior à data de abertura do certame. 
	4.2.​As impugnações ou pedidos de esclarecimentos deverão ser formuladas por escrito e encaminhados ao endereço eletrônico licitacoes@defensoria.pr.def.br, com a indicação da modalidade e número do certame, a razão social da empresa e seu telefone. 
	4.3.​As impugnações e esclarecimentos serão respondidos no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e as respostas integrarão o edital e estarão disponíveis nos sites https://www.defensoriapublica.pr.def.br/Transparencia/Pagina/Licitacoes e https://www.gov.br/compras/. 

	5.​DO CREDENCIAMENTO 
	5.1.​O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), que permite a participação das interessadas na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
	5.2.​O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio https://www.gov.br/compras/, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil, em tempo hábil para participação neste certame. 
	5.3.​O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este pregão. 
	5.4.​A licitante se responsabiliza exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
	5.5.​Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que ocorra sua desconexão. 
	5.6.​É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

	6.​DA PARTICIPAÇÃO 
	6.1.​Poderão participar deste certame as interessadas cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências constantes deste edital e seus anexos. 
	6.3.​É vedada a participação, direta ou indiretamente, de interessadas: 
	6.3.1.​O impedimento de que tratam as letras “a” e “b” do item acima será também aplicado à licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica da licitante. 

	6.4.​Para a participação no certame, a licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 
	6.5.​Caso haja participação de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) serão assegurados os benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 para as pessoas jurídicas ou pessoas físicas que assim se identificarem no campo apropriado do sistema, sendo de responsabilidade exclusiva da licitante o seu correto enquadramento, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º, do art. 4º, da Lei nº 14.133/2021. 
	6.5.1.​A obtenção dos benefícios a que se refere o item acima, quando aplicáveis ao respectivo item/grupo, fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 


	7.​DO CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS INICIAIS 
	7.1.​A proposta de preço inicial deverá ser cadastrada no sistema de compras eletrônicas no prazo previsto e de acordo com o critério de disputa estabelecido no edital, sendo vedada, nos termos do Art. 82 da Lei nº 14.133/2021, a possibilidade de ofertar quantidades inferiores aos totais previstos para cada item. 
	7.1.1.​A licitante deverá dar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 
	7.1.2.​A proposta registrada poderá ser alterada ou excluída até a data e hora definida no edital para abertura das propostas e, após este prazo, o sistema eletrônico não aceitará inclusão, alteração ou desistência da proposta. 

	7.2.​Nos termos do Convênio ICMS nº 26/2003 – CONFAZ, quando se tratar de operação interna, as licitantes beneficiadas com a respectiva isenção fiscal devem apresentar as suas propostas e lances de com o valor líquido, ou seja, sem a carga tributária do ICMS. 
	7.2.1.​Os estabelecimentos enquadrados no Regime Fiscal do Simples Nacional não estão abrangidos pelo disposto no item 7.2, devendo apresentar proposta de com a carga tributária completa. 

	7.3.​A licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:  
	7.4.​Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante e a contratada. 
	7.5.​Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na contratação, bem como todas as demais obrigações previstas no Termo de Referência (Anexo I). 
	7.6.​Os valores ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
	7.7.​O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação 
	7.8.​As propostas das licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos neste edital, conforme artigo 27, XXI, da Constituição do Estado do Paraná. 
	7.9.​No cadastramento da proposta inicial, a licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
	7.10.​A licitante organizada em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
	7.11.​O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º, do art. 4º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
	7.11.1.​No item ou grupo exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item ou grupo; 
	7.11.2.​Nos itens ou grupos em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

	7.12.​A falsidade da declaração de que trata os itens 7.9 ou 7.11 sujeitará a licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e neste Edital. 
	7.13.​Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, a licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta, obedecendo às regras estabelecidas pelo próprio sistema. 
	7.14.​O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 7.13 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

	8.​DA ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
	8.1.​A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste edital. 
	8.2.​Será desclassificada a proposta que identifique a licitante, com preço inexequível ou que não esteja em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital. 
	8.2.1.​A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
	8.2.2.​A classificação da proposta nesta fase não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário levado a efeito na fase de aceitação. 

	8.3.​O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 
	8.4.​O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e as licitantes. 
	8.5.​Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido no preâmbulo deste edital, salvo comunicação do Pregoeiro em contrário. 

	9.​DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
	9.1.​Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
	9.2.​O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO DO ITEM. 
	9.3.​As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital. 
	9.4.​A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ela ofertado e registrado pelo sistema. 
	9.5.​O intervalo mínimo entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, será de 1% (um por cento), em relação ao valor unitário. 
	9.6.​A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
	9.7.​O modo de disputa adotado para a presente licitação será o ABERTO. 
	9.7.1.​A fase de lances terá a duração de 10 (dez) minutos, sendo automaticamente prorrogada pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração inicialmente previsto. 
	9.7.2.​A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários 
	9.7.3.​Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
	9.7.4.​Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), poderá ser reiniciada a disputa aberta para a definição das demais colocações, sendo as licitantes convocadas para apresentarem lances intermediários. 

	9.8.​Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado por primeiro. 
	9.9.​Durante todo o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas em tempo real do valor de menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 
	9.10.​Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às penalidades constantes deste edital e da Lei Federal nº 14.133/2021. 
	9.11.​No caso de desconexão apenas do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico permanecerá acessível às licitantes para a recepção dos lances. O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
	9.11.1.​Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

	9.12.​Em relação a itens ou grupos não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da entidade empresarial junto à Receita Federal. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 
	9.12.1.​Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
	9.12.2.​A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
	9.12.3.​Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
	9.12.4.​No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta 

	9.13.​Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
	9.13.1.​Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate obedecerá a ordem prevista no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021  
	9.13.2.​Permanecendo empate após aplicação de todos os critérios de desempate de que trata o art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021, proceder-se-á a sorteio das propostas empatadas a ser realizado em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 


	10.​DA NEGOCIAÇÃO 
	10.1.​Após o encerramento da etapa de lances e depois de resolvidas as situações de empate ficto quando aplicáveis ao respectivo item ou grupo, o Pregoeiro encaminhará contraproposta à arrematante para negociar condições mais vantajosas, observado o critério de julgamento e o valor máximo para a contratação, não se admitindo negociar condições diferentes das previstas neste edital. 
	10.2.​A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes 
	10.3.​Havendo apenas uma proposta, esta poderá ser aceita desde que atenda a todas as condições do edital, devendo o Pregoeiro negociar visando obtenção de melhor condição. 
	10.4.​A arrematante que apresentar proposta acima do preço máximo ou inferior ao desconto mínimo definido para a contratação deverá readequá-la, sob pena de desclassificação. 
	10.5.​Após a negociação, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

	11.​DO ENVIO DA PROPOSTA RECOMPOSTA E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 
	11.1.​A arrematante deverá enviar, por meio de campo próprio do sistema, até as 12h00 (doze horas) do dia útil seguinte ao da abertura da sessão, sua proposta de preço adequada ao último lance ofertado e à negociação realizada, devidamente assinada e contendo obrigatoriamente todas as informações constantes do modelo do Anexo II. 
	11.1.1.​Na hipótese de a proposta ser apresentada por procurador, deverá ser anexado o respectivo instrumento que demonstre os poderes para executar o ato. 
	11.1.2.​Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio da proposta pelo sistema, será admitido o envio do respectivo arquivo para o e-mail licitacoes@defensoria.pr.def.br, devendo o Pregoeiro, nessa hipótese, informar no chat a data e o horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes interessados. 
	11.1.3.​É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita pela arrematante antes de findo o prazo originalmente concedido. 
	11.1.4.​Na recomposição final, os valores que compõem a proposta não poderão ultrapassar os valores máximos unitários, totais e globais que estão fixados neste edital, bem como não poderão ser majorados os valores consignados na proposta inicial. 
	11.1.5.​O Pregoeiro poderá solicitar a apresentação de folders, prospectos e outros documentos ou materiais de divulgação que contenham informações técnicas e detalhamentos acerca dos produtos e/ou equipamentos ofertados. 

	11.2.​No mesmo prazo previsto acima, a arrematante deverá apresentar os seguintes documentos complementares: 
	11.3.​O Pregoeiro verificará se a licitante preenche os requisitos de participação, mediante consulta nos seguintes cadastros: 
	11.3.1.​Será consultada também a situação do sócio majoritário no cadastro de que trata o item 11.3, “e”. 

	11.4.​Dentro do prazo fixado no item 11.1, poderá ocorrer o saneamento de falhas, complementação de insuficiências ou correções de caráter formal relativos à proposta recomposta e documentos de habilitação. Excepcionalmente, o prazo poderá ser prorrogado a critério do Pregoeiro, mediante justificativa, em virtude da complexidade e/ou da quantidade de itens da licitação. 
	11.5.​Em sede de diligência somente é possível a aceitação de novos documentos quando: 
	11.6.​Documentos ausentes ou fora de seu prazo de validade, quando disponíveis em sítios eletrônicos, poderão ser obtidos e anexados ao processo pela comissão de licitação. 

	12.​DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 
	12.1.​O critério de julgamento da presente licitação é o menor preço, observado o disposto no item 9.2.  
	12.1.1.​Na hipótese de discrepância entre os montantes unitários e totais, para efeito de cotejo, prevalecerão os unitários. 

	12.2.​No julgamento o Pregoeiro poderá, de forma fundamentada, sanar erros ou falhas que não alterem a substância da proposta, dos documentos e sua validade jurídica, para fins de classificação. 
	12.3.​O Pregoeiro poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da proposta ou exigir da licitante que ela seja demonstrada, nos termos do art. 59 da Lei n.º 14.133/21, bem como para aferir se a proposta está de acordo com as especificações contidas no Termo de Referência (Anexo I). 
	12.4.​O Pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica de servidores pertencentes ao quadro de pessoal da DPE-PR ou de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para subsidiar suas decisões, indicando o dispositivo do edital de licitação objeto do questionamento e os documentos ou elementos sobre os quais recai a dúvida. 
	12.5.​No caso de desclassificação será examinada a proposta subsequente e assim sucessivamente até a apuração de uma que atenda a este edital, podendo o Pregoeiro negociar com a licitante para que sejam obtidas melhores condições. 

	13.​DA HABILITAÇÃO 
	13.1.​Para habilitação da licitante é necessária a documentação de: 
	13.2.​Documentos relativos à habilitação jurídica: 
	13.3.​Documentos relativos às habilitações fiscal, social e trabalhista: 
	13.4.​Documentos relativos à qualificação econômico-financeira: 
	13.5.​Documentos relativos à qualificação técnica: 
	13.6.​A habilitação da arrematante será verificada por consulta ao SICAF ou CAUFPR, bem como à documentação complementar que comprove o cumprimento dos requisitos previstos neste capítulo, a ser anexada ao sistema www.gov.br/compras, nos termos deste edital. 
	13.6.1.​A licitante deverá confirmar se todos os documentos solicitados neste edital para verificação da habilitação estão inseridos e atualizados no sistema SICAF ou CAUFPR, caso contrário deverá providenciar a sua juntada. 

	13.7.​Somente será considerada habilitada a arrematante que preencha os requisitos de habilitação na data da primeira sessão. 

	14.​DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 
	14.1.​Sob pena de inabilitação, os documentos deverão se referir ao CNPJ cadastrado no sistema www.gov.br/compras para a participação do certame. 
	14.1.1.​Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica e no caso daqueles documentos que pela própria natureza forem emitidos somente em nome da matriz (FALÊNCIA – FEDERAL – FGTS – TRABALHISTA). 
	14.1.2.​Caso a arrematante possua matriz e filiais na data da habilitação e participe da licitação com o CNPJ de uma delas, poderá executar o contrato e emitir as respectivas faturas com o CNPJ da outra, desde que comprove os requisitos de habilitação de ambas e indique em sua proposta o CNPJ (da matriz ou filial) que será utilizado para o faturamento, discriminando o item ou grupo respectivo, quando for o caso. 

	14.2.​A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a microempresa ou empresa de pequeno porte seja habilitada e declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
	14.2.1.​Na hipótese do item 14.2 será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir do momento em que a arrematante for declarada vencedora, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito tributário ou fiscal, e obtenção das certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
	14.2.2.​A não regularização da documentação implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

	14.3.​Toda a documentação apresentada deverá estar dentro do prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor e, quando omissa, será aceita por 90 (noventa) dias a partir da sua expedição. 
	14.4.​Consideradas cumpridas todas as exigências do edital pela arrematante, o Pregoeiro a declarará vencedora e encaminhará o certame à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
	14.5.​Após a declaração do vencedor, as demais classificadas poderão se manifestar, através de mensagem no sistema ou de e-mail para licitacoes@defensoria.pr.def.br, no prazo de 24 horas, sobre o eventual interesse em figurar no cadastro de reserva, com preços iguais aos da licitante vencedora. 
	14.5.1.​Havendo interesse em participação no cadastro de reserva, o Pregoeiro deverá realizar nova classificação das propostas, respeitada a sequência de classificação anterior. 
	14.5.2.​A licitante que não aceitar participar do cadastro de reserva perderá sua posição na classificação dos lances para as que aceitarem, sendo reinserida na ordem de classificação de acordo com o valor de sua proposta final. 
	14.5.3.​Ocorrendo a inabilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 
	14.5.4.​O Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância da habilitação, dos documentos e sua validade jurídica, atribuindo-lhes validade e eficácia. 

	14.6.​Caso esteja sendo exigido atestado de capacidade técnica, ele poderá ser apresentado em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 
	14.6.1.​A arrematante poderá disponibilizar todas as informações que entender necessárias à comprovação da legitimidade do atestado, tais como contratos, notas de empenho, notas fiscais etc. 
	14.6.2.​A ausência de algum dos requisitos do atestado ou dúvidas com relação ao seu conteúdo não o invalidarão se a informação puder ser obtida por diligência ou por meio de outros documentos. 


	15.​DA AMOSTRA 
	15.1.​Considerando o item supra e a necessidade de garantia de conformidade dos itens a serem adquiridos, haverá necessidade de apresentação de amostras para a presente contratação. 
	15.2.​A DPE/PR solicitará o envio de 1 (uma) unidade de amostra de cada item licitado. 
	15.2.1.​Para o letreiro, deverá ser enviada a letra “A” como amostra. As amostras das placas deverão estar em conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência, sendo solicitado, para fins de análise, um exemplar de cada item. 

	15.3.​  As amostras deverão ser fornecidas sem qualquer custo para a Instituição (caso a amostra não seja aprovada). 
	15.4.​As amostras serão solicitadas apenas à empresa mais bem classificada no certame, durante a fase de julgamento das propostas, visando identificar se os itens descritos na proposta comercial da empresa atendem a todos os requisitos do Termo de Referência e aos padrões de qualidade solicitados. 
	15.5.​As amostras deverão ser entregues no prazo de 10 (dez) dias úteis, a partir da solicitação do pregoeiro e disponibilização da arte para cada item. 
	15.6.​Este prazo somente poderá ser prorrogado, por até 05 (cinco) dias úteis, a critério exclusivo da DPE/PR, mediante solicitação tempestiva e decorrente de fato superveniente objetivamente demonstrado pelo licitante. 
	15.7.​As amostras deverão ser entregues na sede administrativa da DPE/PR, localizada na Rua Mateus Leme, 1908, Centro Cívico, Curitiba/PR, CEP  80530-010, aos cuidados da Diretoria de Engenharia e Arquitetura, que realizará a análise juntamente com a Diretoria de Comunicação. 

	16.​DOS RECURSOS 
	16.1.​Qualquer licitante poderá manifestar a intenção de recorrer em campo próprio do sistema, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, sob pena de preclusão. 
	16.1.1.​Uma vez aceita a intenção de recurso, será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para a apresentação das razões, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente. 
	16.1.2.​Será assegurada à licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses, que deverá ser solicitada via e-mail para o endereço licitacoes@defensoria.pr.def.br. 
	16.1.3.​As razões recursais devem ser encaminhadas em campo próprio do sistema www.gov.br/compras. 

	16.2.​O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
	16.3.​O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 
	16.4.​Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 
	16.5.​Não havendo recurso, o Pregoeiro encaminhará o procedimento à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

	17.​DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
	17.1.​Após homologado o resultado deste Pregão, a DPE-PR convocará a licitante vencedora para assinatura da Ata de Registro de Preços (ARP), eletronicamente, mediante uso da certificação digital ICP-Brasil, ou presencialmente, informando o local, data e hora, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis de sua convocação. 
	17.1.1.​O prazo de convocação de que trata o item 17.1 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação da licitante vencedora durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 
	17.1.2.​Será permitida a assinatura eletrônica da Ata, mediante uso da certificação digital ICP-Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo indicado no item 17.1 
	17.1.3.​A DPE-PR também poderá enviar a Ata para assinatura da licitante, que deverá devolvê-la assinada no prazo previsto no item 17.1. 

	17.2.​A Ata registrará os preços e os quantitativos da licitante mais bem classificada durante a fase competitiva, sendo que o registro das demais licitantes será incluído em forma de anexo, observando-se a sequência da classificação do certame. 
	17.3.​Os registros far-se-ão da seguinte forma: 
	b) No anexo da ARP, o cadastro de reserva com os preços e quantitativos das licitantes que aceitaram cotar o objeto desta licitação em valor igual ao da licitante mais bem classificada, estabelecendo inclusive a ordem de classificação. 
	17.3.1.​Se houver mais de uma licitante na situação do item 17.3, “b”, serão registradas segundo a ordem de classificação observada na fase competitiva. 

	17.4.​No caso de a licitante vencedora, após convocada, não comparecer ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das punições previstas neste edital e em seus anexos, serão convocadas as licitantes integrantes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo. 
	17.4.1.​Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados. 

	17.5.​A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, após a sua disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), conforme previsto no art. 174, §2º, IV, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
	17.5.1.​A recusa injustificada de fornecedor beneficiário classificado em assinar a ata ensejará a aplicação das penalidades previstas neste edital e seus anexos. 

	17.6.​A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida. 
	17.7.​Não será permitida a adesão à ata de registro de preços mantida pela DPE-PR. 
	17.8.​As condições para a alteração de preços registrados, inclusive atualização periódica, e as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços estão previstas na Minuta da Ata de Registro de Preços (Anexo III). 
	17.9.​A prorrogação da vigência da ata de registro de preços implicará na renovação do quantitativo inicialmente registrado. 

	18.​DA CONTRATAÇÃO 
	18.1.​Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, será(ão) elaborada(s) Ordem(ns) de Fornecimento ou Ordem(ns) de Serviço na medida das necessidades da instituição, conforme o caso. 
	18.2.​O envio da Ordem de Fornecimento/Ordem de Serviço será realizado de forma eletrônica no e-mail indicado pelo licitante em sua proposta de preços, modo pelo qual também serão formalizadas outras comunicações acerca dos atos do presente procedimento licitatório. 
	18.3.​O prazo para a entrega dos bens iniciar-se-á no dia útil seguinte ao do envio da Ordem de Fornecimento por e-mail. 
	18.4.​Antes do envio da Ordem de Fornecimento/Ordem de Serviço, a Administração verificará se o adjudicatário mantém as condições de habilitação exigidas por ocasião da licitação. 
	18.5.​Se o adjudicatário, no ato do envio da Ordem de Fornecimento/Ordem de Serviço, não comprovar que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando injustificadamente recusar-se ao aceite, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e demais cominações legais, observar-se-á o procedimento previsto no item 17.4.   
	18.6.​Farão parte da contratação, independentemente de suas transcrições, as condições estabelecidas neste edital e na proposta da adjudicatária. 
	18.7.​A correta emissão da nota fiscal é de responsabilidade da contratada e o faturamento deverá obedecer à legislação tributária que rege a matéria, devendo retratar a realidade da operação realizada e seus respectivos valores. 

	19.​DA EXECUÇÃO, FISCALIZAÇÃO, GESTÃO, RECEBIMENTO DO OBJETO E PAGAMENTO 
	19.1.​As condições de execução, fiscalização, gestão, recebimento do objeto e pagamento estão previstas no Termo de Referência (Anexo I). 
	19.2.​É vedado participar da execução do contrato, direta ou indiretamente, quem mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.  

	20.​DA LEI ANTICORRUPÇÃO 
	20.1.​As licitantes e a contratada deverão atender às disposições contidas na Lei Federal nº 12.846/2013 – Lei Anticorrupção, motivo pelo qual, no decorrer da licitação e de todo o período contratual, conduzirão suas práticas comerciais de forma ética e em conformidade com os preceitos legais aplicáveis, não podendo dar, oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar o pagamento, direta ou indiretamente, de qualquer valor, a quem quer que seja, com a finalidade de influenciar qualquer ato ou decisão, ou para assegurar qualquer vantagem indevida, ou direcionar negócios, e que violem o estabelecido na Lei Anticorrupção. 

	21.​DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
	21.1.​A disciplina acerca das sanções administrativas encontra-se prevista no Termo de Referência (Anexo I). 

	22.​DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
	22.1.​A licitante ou o interessado em participar da presente licitação consente e concorda com o tratamento e divulgação de seus dados pessoais para finalidade específica, conforme a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados), a Lei nº 12.527/2011 e o princípio constitucional da publicidade. 
	22.2.​Todas as referências de tempo deste edital correspondem ao horário de Brasília-DF. 
	22.3.​Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento, observadas as demais regras previstas no artigo 183 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
	22.4.​Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido no preâmbulo deste edital, salvo comunicação do Pregoeiro em contrário. 
	22.5.​É facultado ao agente de contratação, Pregoeiro, comissão de contratação e/ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação. 
	22.6.​O licitante é responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, resultante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo(a) pregoeiro(a) ou pelo sistema, ainda que ocorra a sua desconexão. 
	22.7.​O Pregoeiro poderá, no interesse público, relevar faltas meramente formais que não comprometam a lisura e o real conteúdo da proposta, podendo promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do procedimento licitatório, inclusive solicitar pareceres. 
	22.8.​A realização da licitação não implica necessariamente a contratação total ou parcial do montante previsto, porquanto estimado, podendo a autoridade competente, inclusive, revogá-la, total ou parcialmente, por fatos supervenientes, de interesse público, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação do interessado, mediante manifestação escrita e fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, conforme dispõe o art. 71 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
	22.9.​O presente edital e todos os seus anexos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe ou condição mencionado em um documento, mesmo que omitido em outro, será considerado especificado e válido para esta licitação. 
	22.10.​As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
	22.11.​O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
	22.12.​O foro é o da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba – Foro Central de Curitiba, no qual serão dirimidas eventuais questões não resolvidas na esfera administrativa. 
	22.13.​Acompanham o presente edital e dele constituem parte integrante os seguintes anexos: 
	ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  
	ANEXO II –  MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
	ANEXO III –MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

	ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  
	1.​DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
	1.1.​Trata-se de contratação de elementos de identificação visual para as sedes da Defensoria Pública do Estado do Paraná (DPE-PR). 
	1.2.​ JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
	1.2.1.​ A Defensoria Pública do Paraná (DPE-PR) possui sedes que ainda não dispõem de identificação visual padronizada, dificultando a localização dos serviços pelos assistidos. A contratação busca atender a essa necessidade, permitindo que todas as sedes estejam devidamente sinalizadas, conforme diretrizes institucionais. 
	1.2.2.​Atualmente, não há um contrato vigente que contemple a padronização da identidade visual de todas as sedes da DPE-PR. A aquisição desses elementos visa garantir a uniformização da comunicação visual da instituição e melhorar o reconhecimento das sedes pela população. 
	1.2.3.​A contratação abrangerá diversas sedes da Defensoria Pública do Paraná, que necessitam da instalação de elementos de identificação, como letreiros e placas, conforme levantamento realizado. A quantidade exata de itens foi estimada com base na demanda identificada para cada sede. 

	1.3.​Como resultado esperado da contratação, espera-se facilitar a localização das sedes da Defensoria Pública pelos assistidos, permitir a padronização da identidade visual institucional e assegurar conformidade com as normativas municipais referentes à instalação de letreiros e placas. Além disso, a medida contribuirá para a acessibilidade e para a transparência institucional, promovendo uma comunicação visual clara e eficiente para a população. 
	1.4.​A descrição sumária do serviço será apresentada no quadro a seguir: 
	1.4.1.​ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO OBJETO 
	1.4.1.1.​A seguir será realizado o detalhamento do objeto da contratação. Salienta-se que, caso haja desconformidade entre o CATMAT e as especificações do objeto, prevalecerão essas últimas. 
	1.4.1.2.​A arte será fornecida no Anexo I do Termo de Referência. 
	1.4.1.3.​Considera-se a necessidade do uso imediato de 12 a 15 letreiros completos para uso em fachadas das sedes que já demandaram identificação, incluídos os econúcleos (Castro, Cianorte, Lapa e Pontal do Paraná). O restante será utilizado para composição de estoque.  
	1.4.1.4.​Para a quantidade de Placas Acrílicas de tamanho médio/padrão, 10 a 15 são para uso imediato e o restante para formação de estoque. Já o restante das placas, modelos pequeno e grande, algumas são para uso imediato e o restante para formação de estoque. 
	1.4.1.5.​Não haverá a possibilidade de o licitante apresentar proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto neste Termo, devendo a proposta considerar o quantitativo máximo indicado para cada item. 

	1.4.2.​PLACA ACRÍLICA (tamanho médio/padrão) - CATMAT 294076 
	1.4.2.1.​Material: Acrílico Cristal 
	1.4.2.2.​Cor: Incolor 
	1.4.2.3.​Comprimento aproximado: 60 CM 
	1.4.2.4.​Altura aproximada: 60 CM 
	1.4.2.5.​Espessura: 10 MM 
	1.4.2.6.​Características Adicionais: Impressão UV;  
	1.4.2.7.​Fixação 4 Parafusos Cromados; arte fornecida pelo Órgão 
	1.4.2.8.​Medida: unitário 
	 

	1.4.3.​PLACA ACRÍLICA (tamanho pequeno) - CATMAT 294076 
	1.4.3.1.​Material: Acrílico Cristal 
	1.4.3.2.​Cor: Incolor 
	1.4.3.3.​Comprimento aproximado: 35 CM 
	1.4.3.4.​Altura aproximada: 25 CM 
	1.4.3.5.​Espessura: 5 MM 
	1.4.3.6.​Características Adicionais: Impressão UV;  
	1.4.3.7.​Fixação: 02 Parafusos Cromados (Fixação vertical); arte fornecida pelo Órgão 
	1.4.3.8.​Medida: unitário 
	 

	1.4.4.​PLACA ACRÍLICA (tamanho grande) - CATMAT 294076 
	1.4.4.1.​Material: Acrílico Cristal 
	1.4.4.2.​Cor: Incolor 
	1.4.4.3.​Comprimento aproximado: 100 CM 
	1.4.4.4.​Altura aproximada: 80 CM 
	1.4.4.5.​Espessura: 10 MM 
	1.4.4.6.​Características Adicionais: Impressão UV;  
	1.4.4.7.​Fixação 04 Parafusos Cromados; arte fornecida pelo Órgão 
	1.4.4.8.​Medida: unitário 
	1.4.4.9.​ A arte das Placas Acrílicas inclui logotipo oficial da DPE e Brasão Oficial do Estado do Paraná. 
	 

	1.4.5.​LETRAS BLOCO -  CATMAT - 266126 
	1.4.5.1.​Tipo de Letra: Letra Bloco/Letra Caixa – Individuais (por letra) 
	1.4.5.2.​Material: Aço Galvanizado​ 
	1.4.5.3.​Formato: Caixa Alta (maiúsculas) 
	1.4.5.4.​Dimensões: 25 cm (altura) x 15 cm (largura) 
	1.4.5.5.​Espessura: 10 mm 
	1.4.5.6.​Fonte: Roboto 
	1.4.5.7.​Cor: Sólida (verde paleta oficial (CÓDIGO HEX  #0B612D) / padrão DPE) 
	1.4.5.8.​Características Adicionais: Com Pintura Automotiva  
	1.4.5.9.​Fixação: Chumbadores Embutidos 
	1.4.5.10.​Aplicação: Identificação de Órgãos Públicos 
	1.4.5.11.​Medida/valor: Unitário 
	1.4.5.12.​Observação: Não inclui serviços de instalação. 
	 



	2.​PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
	2.1.​A presente contratação está prevista no Plano de Contratações Anual, conforme autorização contida nos autos de instrução, sob o número 048/2024. 

	3.​DA FORMA DE CONTRATAÇÃO 
	3.1.​Tipo de contratação: licitação. 
	3.2.​ Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico, em conformidade com o Plano de Contratações Anual (PCA). 
	3.3.​ Adoção de Sistema de Registro de Preços: será adotado o Sistema de Registro de Preços (SRP), uma vez que a aquisição dos produtos de maneira parcelada se mostra compatível com a distribuição dos itens e está consonante com a estimativa incerta de quantitativos frente a uma possível ampliação institucional.  
	3.4.​ Critério de julgamento: o critério de julgamento será o menor preço, uma vez que se trata de objeto de natureza comum e com padrões de desempenho e qualidade passíveis de definição objetiva por meio de especificações usuais do mercado. 
	3.5.​ Critério de adjudicação: a adjudicação será por lote, para garantir maior compatibilidade entre itens, facilitar a gestão contratual, possibilitar economia de escala e assegurar qualidade e uniformidade, atendendo melhor às necessidades da Administração Pública. 
	3.6.​ Possibilidade de participação de consórcios de empresas: será permitida a participação de consórcios na presente licitação, desde que atendidas as disposições do art. 15 da Lei nº 14.133/2021. A formação de consórcios deverá observar as condições estabelecidas na legislação, de modo que as empresas associadas atendam plenamente às exigências técnicas e operacionais estabelecidas para a execução do objeto contratual. 
	3.7.​ Previsão de subcontratação: não será admitida a subcontratação do objeto. 
	3.8.​ Aplicação do tratamento diferenciado para microempresas e empresas de pequeno porte: não há óbices para a aplicação de adoção do tratamento diferenciado para microempresas, empresas de pequeno porte ou sociedades cooperativas nos termos da Lei Complementar n.º 123/2006 e da Lei n.º 11.488/2007. 
	3.9.​ Aplicação do direito de preferência: considerando o objeto da contratação, não há direito de preferência.  
	3.10.​A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do presente contrato. 

	4.​REQUISITOS DO FORNECEDOR 
	4.1.​ Considerando a natureza do objeto, não há necessidade de vistoria para o dimensionamento e elaboração da proposta para a presente licitação.  
	4.2.​ Considerando se tratar de objetos de baixa complexidade técnica, padronizados e com um mercado sem grandes barreiras de entrada para novos competidores, não se verifica a necessidade de Atestado de Capacidade Técnica em nome da(s) Contratada(s). 
	4.3.​Considerando o item supra e a necessidade de garantia de conformidade dos itens a serem adquiridos, haverá necessidade de apresentação de amostras para a presente contratação. 
	4.4.​A DPE/PR solicitará o envio de 1 (uma) unidade de amostra de cada item licitado. 
	4.4.1.​Para o letreiro, deverá ser enviada a letra “A” como amostra. As amostras das placas deverão estar em conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência, sendo solicitado, para fins de análise, um exemplar de cada item. 

	4.5.​  As amostras deverão ser fornecidas sem qualquer custo para a Instituição (caso a amostra não seja aprovada). 
	4.6.​As amostras serão solicitadas apenas à empresa mais bem classificada no certame, durante a fase de julgamento das propostas, visando identificar se os itens descritos na proposta comercial da empresa atendem a todos os requisitos do Termo de Referência e aos padrões de qualidade solicitados. 
	4.7.​As amostras deverão ser entregues no prazo de 10 (dez) dias úteis, a partir da solicitação do pregoeiro e disponibilização da arte para cada item. 
	4.8.​Este prazo somente poderá ser prorrogado, por até 05 (cinco) dias úteis, a critério exclusivo da DPE/PR, mediante solicitação tempestiva e decorrente de fato superveniente objetivamente demonstrado pelo licitante. 
	4.9.​As amostras deverão ser entregues na sede administrativa da DPE/PR, localizada na Rua Mateus Leme, 1908, Centro Cívico, Curitiba/PR, CEP  80530-010, aos cuidados da Diretoria de Engenharia e Arquitetura, que realizará a análise juntamente com a Diretoria de Comunicação. 
	4.10.​Durante o teste de conformidade serão analisados os seguintes requisitos: 
	4.10.1.​Características e Especificações: tem por finalidade verificar se todos os requisitos técnicos estão de acordo com as características exigidas na especificação técnica do Termo de Referência. 
	4.10.2.​Teste de qualidade: tem por finalidade verificar se as características exigidas na especificação técnica apresentam qualidade técnica e funcional.   
	4.10.3.​As amostras serão analisadas em até 05 (cinco) dias úteis do seu recebimento. 

	4.11.​Os licitantes poderão acompanhar a realização dos testes de conformidade, desde que comuniquem formalmente seu interesse à DPE/PR, em até 2 (dois) dias úteis, contados a partir da solicitação das amostras, conforme dispositivo 4.6. 
	4.12.​A participação dos licitantes será limitada à observação dos testes, sem interferir no processo de avaliação. A DPE/PR garantirá transparência nos procedimentos e comunicará o resultado dos testes conforme previsto no dispositivo  
	4.13.​Após os testes de conformidade, a Diretoria de Comunicação (DICOM) irá encaminhar o termo de aceitação ou reprovação ao pregoeiro para adoção das medidas cabíveis. 
	4.13.1.​Para realização dos testes de conformidade, a Diretoria de Comunicação (DICOM) será assessorada pela Diretoria de Engenharia e Arquitetura (DEA). 

	4.14.​O resultado da avaliação da amostra será divulgado diretamente em sistema para consulta pelos licitantes. 
	4.15.​Caso o licitante tenha alguma de suas amostras reprovada ou não entregue as amostras dentro do prazo estabelecido, sua proposta será desclassificada. 
	4.15.1.​Em seguida, o próximo licitante classificado será convocado para substituir o desclassificado, e esse processo continuará sucessivamente até que sejam apresentadas amostras que atendam às exigências especificadas. 

	4.16.​O licitante desclassificado poderá interpor recurso em consonância com a Lei 14.133/2021. 
	4.17.​Caso a amostra não seja aprovada, o licitante terá o prazo de 30 (trinta) dias para retirá-la.  
	4.17.1.​Após esse prazo, a DPE/PR disporá da amostra da forma que considerar mais adequada. 

	4.18.​Caso a amostra seja aprovada, esta será utilizada para comparação com os demais itens a serem entregues oportunamente.  
	4.18.1.​A amostra aprovada será descontada do quantitativo total da contratação. 
	4.18.2.​A amostra deverá obrigatoriamente contemplar o quantitativo do primeiro pedido da Ata de Registro de Preços (ARP). 
	4.18.3.​Caso não haja solicitação de quantitativo mínimo, a Diretoria de Comunicação (DICOM), enquanto órgão supridor, solicitará a emissão de nota fiscal específica para pagamento da amostra no último mês de vigência da ARP. 

	4.19.​A aquisição de itens de identificação visual das sedes da Defensoria Pública, demanda uma análise minuciosa da qualidade, durabilidade e estética dos produtos a serem adquiridos. Justifica-se a exigência de amostras para garantir que a aquisição dos itens de identificação visual seja bem-sucedida, resultando em produtos de alta qualidade, duráveis, esteticamente agradáveis e que cumpram efetivamente o seu propósito de identificar e sinalizar as sedes da Defensoria Pública. 
	4.20.​ Para fins de análise da regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista, bem como para verificar se há algum impedimento para contratação do fornecedor beneficiário, serão considerados os seguintes documentos: 
	4.20.1.​Certidão de regularidade fiscal e previdenciária federal emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN) e pelo Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS); 
	4.20.2.​Certidão de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual ou Distrital; 
	4.20.3.​Certidão de regularidade fiscal perante a Fazenda Pública Municipal, caso a sede da empresa não seja no Distrito Federal; 
	4.20.4.​Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) emitido pela Caixa Econômica Federal; 
	4.20.5.​Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho (TST); 
	4.20.6.​As certidões poderão ser substituídas pela certidão emitida pelo Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF. 
	4.20.7.​Para verificar a existência de impedimentos para a contratação do fornecedor beneficiário, serão consultadas as seguintes bases de dados: 
	4.20.7.1.1.​Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF; 
	4.20.7.1.2.​ Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS; 
	4.20.7.1.3.​Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade; 
	4.20.7.1.4.​ Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná; 
	4.20.7.1.5.​Cadastro de Sanções Administrativas da Defensoria Pública do Estado do Paraná. 


	 

	5.​DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
	5.1.​A CONTRATADA será convocada para assinatura da Ata de Registro de Preço (ARP), e deverá assinar o respectivo documento dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, prorrogáveis, no máximo, por igual prazo, a critério exclusivo da DPE/PR, desde que solicitado tempestivamente pela CONTRATADA e apresentada devida justificativa. 
	5.2.​ A ARP terá vigência de 1 (um) ano, excluído o dia do termo final, contados da sua publicação no Diário Eletrônico da DPE/PR. 
	5.3.​ A partir da assinatura da ARP, a CONTRATADA assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, sujeitando-se às penalidades cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.  
	5.4.​ A CONTRATADA deverá manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preço, a compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
	5.5.​A Ata de Registro de Preço poderá ser prorrogada por mais 1 (um) ano, atendendo exclusivamente ao interesse da administração pública, desde que comprovado preço vantajoso, hipótese em que se renovarão os quantitativos originalmente registrados. 
	5.6.​Os itens registrados em Ata de Registro de Preços serão acionados por meio de Ordem de Fornecimento, conforme disciplina na seção que trata do Regime de Execução. 
	 

	6.​DO MODELO DE GESTÃO 
	6.1.​As comunicações durante a execução contratual serão realizadas por meio de correspondência eletrônica no ascom@defensoria.pr.def.br e serão expedidas pela Diretoria de Comunicação. 
	6.2.​A CONTRATANTE reserva-se ao direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude da responsabilidade da CONTRATADA, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços contratados. 

	7.​DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
	7.1.​ De acordo com o inciso II do Artigo 68 da Lei 14.133/2021, a CONTRATADA deverá ser de ramo de atividade compatível com o objeto da licitação.  
	7.2.​CONTRATADA não poderá divulgar quaisquer informações da DPE/PR sem prévia autorização formal.  
	7.3.​  A empresa CONTRATADA deverá observar a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) - Lei nº 13.853/2019. 
	7.4.​ A CONTRATADA deverá manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preço, a compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
	7.5.​ O beneficiário do registro de preços assume o compromisso de fornecer os produtos objeto da licitação, nos quantitativos solicitado pela Defensoria Pública e até as quantidades máximas registradas em cada item, pelo preço registrado, durante o prazo de validade da Ata de registro de preços, em conformidade com o edital de licitação. 
	7.6.​ A CONTRATADA deve atender nos prazos estabelecidos, aos requerimentos e determinações regulares emitidas pela autoridade designada para gerir, acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior, bem como atender tempestivamente às diligências para a regular gestão do instrumento contratual. 

	8.​DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
	8.1.​Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto. 
	8.2.​ Prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações e os esclarecimentos eventualmente necessários à prestação dos serviços; 
	8.3.​ Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do objeto; 
	8.4.​ Efetuar o pagamento devido pela prestação dos serviços, no prazo estabelecido, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências previstas; 
	8.5.​ Aplicar à CONTRATADA as penalidades cabíveis. 

	9.​DO REGIME DE EXECUÇÃO 
	9.1.​A Coordenadoria de Formalização de Contratos e Convênios da DPE/PR informará a CONTRATADA do início da vigência da Ata de Registro de Preços, bem como os dados de contato do(a) Gestor(a) da ARP.  
	9.2.​ A CONTRATANTE realizará as aquisições dos itens registrados na ARP, mediante envio de Ordem de Fornecimento eletrônica emitida pelo(a) respectivo(a) Gestor(a), conforme item 6.1 deste Termo de Referência. 
	9.3.​Após envio da Ordem de Fornecedimento, a CONTRATADA deverá apresentar, por meio digital, layout da criação dos itens solicitados até 05 (cinco) dias, prorrogáveis, no máximo, por igual prazo, a critério exclusivo da Defensoria Pública do Estado do Paraná, desde que solicitado tempestivamente pela fornecedora e apresentada devida justificativa.  
	9.3.1.1.​Caso layout apresentado não seja aprovado, a Defensoria Pública do Estado do Paraná formalizará as alterações necessárias (para revisão) e a CONTRATADA terá o prazo de 05 (cinco) dias para apresentação de nova versão com correções.  

	9.4.​      O prazo de entrega será de 15 (quinze) dias úteis, a partir da aprovação do layout pela DPE/PR de modo a facilitar o fornecimento, bem como evitar o atraso de entrega dos itens. 
	9.4.1.​Contratada deverá acusar formalmente o recebimento do e-mail ou comunicação enviada pela DPE/PR, no prazo máximo de 1 (um) dia útil, por meio de resposta ao e-mail institucional remetente.  
	9.4.1.1.​A ausência de confirmação no referido prazo não eximirá a Contratada do cumprimento do prazo de entrega estabelecido, considerando-se, para todos os efeitos, a data de envio do e-mail ou comunicação formal da DPE/PR como marco inicial da contagem do prazo, salvo comprovação de falha de transmissão não imputável à Contratada. 


	9.5.​ O prazo acima poderá ser prorrogado, no máximo, por igual prazo, a critério exclusivo da DPE/PR, desde que solicitado tempestivamente pela CONTRATADA e apresentada devida justificativa. 
	9.5.1.​O requerimento de prorrogação do prazo de entrega não interrompe a contagem do prazo inicialmente estipulado.  

	9.6.​ Os itens adquiridos pela CONTRATANTE, deverão ser entregues pela CONTRATADA em dias úteis, mediante agendamento prévio por meio do e-mail almoxarifado@defensoria.pr.def.br ou pelo telefone (41) 3219-7311, junto ao Almoxarifado Central da Defensoria Pública do Paraná, localizado na Avenida São Gabriel, n.º 433, Barracão 4, Bairro Roça Grande, Colombo/PR. 
	9.7.​ O recebimento provisório será realizado pela Diretoria de Operações, em até 5 (cinco) dias úteis da entrega dos itens.  
	9.8.​O recebimento definitivo será realizado pela Diretoria de Comunicação, com o assessoramento da Diretoria de Engenharia, em até 5 (cinco) dias úteis após a data do recebimento provisório, com a emissão do Termo de Recebimento. 
	9.9.​O recebimento definitivo do objeto fica condicionado à demonstração de cumprimento, pela CONTRATADA, de todas as suas obrigações assumidas, bem como à apresentação do documento de cobrança e dos documentos relacionados à sua categoria empresarial que permitam à CONTRATANTE prestar as informações necessárias perante o fisco, nos termos da legislação vigente. 
	9.10.​ Se a CONTRATANTE verificar inconsistência na execução do objeto ou na documentação/instrumento de cobrança, o recebimento definitivo ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.  
	9.10.1.​Na hipótese anterior, o prazo para recebimento será interrompido, apenas sendo iniciado novamente – ou seja, os dias já decorridos serão restituídos e o prazo reiniciará do zero – após a regularização da pendência. 

	9.11.​ Esgotado o prazo de vencimento do recebimento definitivo sem qualquer manifestação da CONTRATANTE, não dispondo de modo diverso o Termo de Referência e os demais documentos vinculados a esta contratação, considerar-se-á definitivamente aceito pela CONTRATANTE o objeto contratual, para todos os efeitos. 
	9.12.​Caso seja constatada qualquer desconformidade do objeto em relação às especificações do Termo de Referência, a CONTRATADA deverá efetuar a troca do produto, sem ônus adicional para a CONTRATANTE e dentro do prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, poderá ser prorrogado a critério da CONTRATANTE, por igual período ou por período inferior ao prazo previsto na referida Cláusula, mediante requisição formal, tempestiva e fundamentada, a qual deve ser enviada por e-mail à CONTRATANTE. 
	9.13.​O objeto será recusado caso apresente especificações técnicas diferentes das contidas no Termo de Referência e nos demais documentos vinculados a esta contratação, salvo quando se tratar de especificações semelhantes ou superiores, a exclusivo critério da CONTRATANTE, mediante devido procedimento interno, nos limites da discricionariedade administrativa. 
	9.14.​Os recebimentos provisório e definitivo ficam condicionados à execução da totalidade do objeto contratual, sendo vedados recebimentos fracionados decorrentes de um mesmo pedido. 
	9.15.​Os recebimentos provisório e definitivo do objeto não excluem a responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto. 
	9.16.​Os itens adquiridos no âmbito desta licitação deverão estar garantidos pela CONTRATADA contra defeitos de fabricação, vícios de qualidade e funcionamento, pelo prazo mínimo de 90 (noventa) dias, conforme previsto no art. 26, II do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990).  
	9.16.1.​Durante o período de garantia, a CONTRATADA será responsável por todos os reparos, substituições e serviços necessários para assegurar o pleno uso dos objetos contratados, sem qualquer ônus adicional para a Administração. 
	9.16.2.​Caso os produtos apresentem defeitos durante o prazo de garantia, a CONTRATADA deverá realizar os reparos e/ou substituições em até 05 (cinco) dias úteis. 
	 



	10.​DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
	10.1.​A Licitante, a Adjudicatário e a CONTRATADA que incorrerem em infrações cometidas durante o procedimento licitatório ou de contratação direta, na execução contratual e/ou na entrega do objeto sujeitam-se às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021 e na Deliberação CSDP nº 043/2023, sem prejuízo de implicações em outras esferas legais. 
	10.2.​A aplicação dos percentuais e os demais procedimentos relativos à imposição de penalidades por descumprimento de obrigação legal e/ou por atraso ou descumprimento de obrigação estabelecida (inexecução total ou parcial do objeto), previstas na Lei nº 14.133/2021, observarão o devido processo legal (contraditório e ampla defesa prévios). 
	10.3.​A sanção de advertência será aplicada quando configurada(s) a(s) seguinte(s) hipótese(s): 
	10.3.1.​descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à lei quando não se justificar aplicação de sanção mais grave;  
	10.3.2.​inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a critério da CONTRATANTE, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave;  
	10.3.3.​conduta que prejudique o andamento do procedimento licitatório ou da contratação.  
	10.3.4.​Para os fins da Cláusula 10.3, considera-se pequena relevância o descumprimento de obrigações ou deveres instrumentais ou formais que não impactem objetivamente a execução do contrato, bem como que não causem prejuízos à Administração Pública. 

	10.4.​A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, àquele que: 
	10.4.1.​der causa à inexecução parcial do contrato que supere aquela prevista no inciso II do art. 155 da Lei nº 14.133/2021 ou que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
	10.4.2.​der causa à inexecução total do contrato;  
	10.4.3.​deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
	10.4.4.​não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
	10.4.5.​não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
	10.4.6.​ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado;  
	10.4.7.​apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  
	10.4.8.​fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
	10.4.9.​comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
	10.4.10.​afastar ou tentar afastar outra licitante por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;  
	10.4.11.​praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
	10.4.12.​ praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/20135 ; 
	10.4.13.​receber condenação definitiva por ato de improbidade administrativa, na forma da lei. 

	10.5.​Pelas mesmas razões cabíveis para a sanção de impedimento de licitar e contratar, caberá, a depender da gravidade, a aplicação de sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar. 
	10.6.​Para os fins das Cláusulas 10.4 e 10.5, considera-se inexecução total do contrato: 
	10.6.1.​a recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada;  
	10.6.2.​a recusa injustificada da Adjudicatária em assinar ata de registro de preços ou contrato ou em aceitar/retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido no Termo de Referência e/ou no Instrumento Convocatório. 

	10.7.​Configuradas uma ou mais hipóteses previstas nas Cláusulas 10.3, 10.4 e 10.5, devem ser observados os seguintes procedimentos: 
	10.7.1.​A Administração/CONTRATANTE notificará a Licitante, a Adjudicatária ou a CONTRATADA para apresentar justificativa, no prazo de 2 (dois) dias úteis, que contemple os motivos para o descumprimento legal ou contratual.  
	10.7.2.​A justificativa apresentada pela Licitante ou Adjudicatária será analisada pelo agente de contratação, pelo pregoeiro ou pela comissão de licitação, e a apresentada pela CONTRATADA será analisada pelo fiscal do contrato, os quais, fundamentadamente, devem apresentar manifestação e submetê-la à análise e decisão da autoridade competente da Administração/CONTRATANTE. 
	10.7.3.​Preliminarmente à instauração do processo para apuração da responsabilidade, a Administração/CONTRATANTE poderá conceder prazo máximo de 10 (dez) dias para a adequação da execução contratual ou entrega do objeto.  
	10.7.4.​Rejeitadas as justificativas e/ou não realizadas as eventuais adequações, o setor competente submeterá as respectivas razões à autoridade máxima da Administração/CONTRATANTE para que esta decida sobre a instauração de processo para a apuração de responsabilidade 
	10.7.5.​A autoridade máxima da Administração/CONTRATANTE, quando do julgamento, se concluir pela existência de infração criminal ou de ato de improbidade administrativa, dará conhecimento ao Ministério Público e, quando couber, à Controladoria-Geral do Estado, para atuação no âmbito das respectivas competências. 

	10.8.​A aplicação da sanção de impedimento de licitar e contratar obsta a pessoa jurídica ou física sancionada de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado do Paraná, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  
	10.9.​A aplicação, por qualquer ente da Federação, da sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar impede a pessoa jurídica ou física sancionada de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado do Paraná, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  
	10.10.​Estendem-se os efeitos das penalidades de impedimento de licitar e contratar com a Administração e da declaração de inidoneidade para licitar e contratar: 
	10.10.1.​às pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios;  
	10.10.2.​às pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas na Cláusula 10.10.1. 

	10.11.​A sanção de multa não terá percentual inferior a 0,5% (meio por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato ou da ata de registro de preços licitados ou contratados.  
	10.11.1.​A multa recairá sobre a parcela em que houve inadimplemento por parte da Adjudicatária ou da CONTRATADA.  
	10.11.2.​Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada de eventual garantia prestada ou será cobrada judicialmente, caso a Adjudicatária ou a CONTRATADA se recuse a quitá-la.  
	10.11.3.​Aplicada a sanção de multa, o valor respectivo poderá ser descontado de montantes eventualmente devidos pela CONTRATANTE à CONTRATADA decorrentes de outros contratos firmados entre as partes.  
	10.11.4.​A multa tem por escopo ressarcir a CONTRATANTE dos prejuízos causados, não eximindo a Licitante, a Adjudicatária ou a CONTRATADA do dever de integral indenização caso a referida sanção pecuniária seja insuficiente à recomposição total do dano experimentado.  
	10.11.5.​Nos casos de simples atraso no fornecimento de objetos, a multa deve ser calculada da seguinte forma: 0,5% (meio por cento) por dia de atraso até um máximo de 20% (vinte por cento) do valor da formalização da solicitação de fornecimento (contrato ou ordem de fornecimento).  
	10.11.6.​A multa será recolhida no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contado da intimação do infrator acerca da decisão administrativa definitiva.  
	10.11.7.​O não pagamento da multa no prazo estabelecido sujeita o infrator a juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração.  
	10.11.8.​As multas serão corrigidas monetariamente até a data de seu efetivo pagamento, tendo como termo inicial a data da decisão que quantificou o valor da multa.  
	10.11.9.​A base de cálculo para a multa será o valor da contratação vigente à época do fato reajustado até a data da aplicação da penalidade pela variação do índice previsto neste contrato, na Ata de Registro de Preços, no Instrumento Convocatório ou em outro instrumento representativo do acordo contratual ou, ainda, em outro instrumento que venha a substituí-lo, entendida a aplicação como o ato da Defensoria Pública-Geral que estabelece a sanção.  
	10.11.10.​Inexistindo índice contratual, será utilizado o INPC ou outro que venha a substituí-lo.  
	10.11.11.​Para os meses em que ainda não houver divulgação do índice de correção monetária utilizado, a correção monetária a ser considerada por mês ou fração de mês é o valor da expectativa mediana para o IPCA no ano corrente constante na última publicação do “Focus – Relatório de Mercado”, do Banco Central do Brasil, dividido por 12 (doze).  
	10.11.12.​A correção monetária e os juros de mora serão devidos inclusive durante o período em que a respectiva cobrança houver sido suspensa por decisão administrativa ou judicial.  
	10.11.13.​A multa pode ser aplicada à Licitante, à Adjudicatária ou à CONTRATADA de maneira isolada ou cumulativa com outras sanções previstas na legislação vigente, independentemente do número de infrações cometidas.  
	10.11.13.1.1.​A decisão pela aplicação da multa de maneira isolada ou cumulativa à outra sanção deve ponderar a gravidade da conduta; a existência de dolo ou culpa grave do/a infrator/a; o prejuízo para o erário ou para o bom funcionamento do serviço público; a reincidência do/a infrator/a; e a presença de circunstâncias agravantes ou atenuantes.  


	10.12.​O atraso injustificado na execução contratual sujeitará a CONTRATADA à multa de mora.  
	10.12.1.​A aplicação de multa moratória não impedirá que a CONTRATANTE a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei nº 14.133/2021.  

	10.13.​O cometimento de mais de uma infração em um mesmo processo de contratação ou em uma mesma relação contratual sujeitará o infrator à sanção cabível mais grave entre elas, ou, se iguais, a somente uma delas, sopesando-se, em qualquer caso, as demais infrações como circunstância agravante.  
	10.13.1.​Não se aplica a regra prevista na Cláusula 10.13 se já houver ocorrido o julgamento ou se, pelo estágio processual, a avaliação conjunta dos fatos for inconveniente. 
	10.13.2.​O disposto na Cláusula 10.13 não afasta a possibilidade de aplicação da penalidade de multa cumulativamente à sanção mais grave.  

	10.14.​Constatada qualquer conduta da Licitante, da Adjudicatária ou da CONTRATADA passível de punição, o fiscal do contrato da CONTRATANTE comunicará o fato ao gestor do contrato, para ciência e providências correlatas.  
	10.14.1.​A comunicação do fiscal do contrato a que se refere a Cláusula 10.14 conterá, no mínimo, os seguintes requisitos: a descrição dos fatos ocorridos; as inconsistências entre o que estava contratado e o que efetivamente foi realizado ou entregue; as informações sobre as tentativas de solucionar o problema; e todos os documentos necessários à comprovação dos fatos narrados.  

	10.15.​Na aplicação das sanções, a Administração/CONTRATANTE deve observar os seguintes parâmetros:  
	10.15.1.​São circunstâncias que sempre agravam a penalidade, quando não constituem ou qualificam a infração, aumentando em 0,5% (meio por cento) de sua pena-base, para cada agravante, até o limite de 10% (dez por cento):  
	10.15.1.1.​quando restar comprovado que a Licitante, a Adjudicatária ou a CONTRATADA tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais penalidades no Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná (GMS/CFPR) e/ou no Cadastro de Sanções Administrativas da Defensoria Pública do Estado do Paraná em decorrência da prática de quaisquer condutas tipificadas na legislação vigente nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade;  
	10.15.1.2.​quando a infração for cometida afetando ou expondo a perigo, de maneira grave, a saúde pública ou o meio ambiente;  
	10.15.1.3.​quando a infração for cometida causando danos à propriedade alheia.  

	10.15.2.​São circunstâncias que sempre atenuam a penalidade, diminuindo em 0,5% (meio por cento) de sua pena-base, para cada atenuante, até o limite de 10% (dez por cento):  
	10.15.2.1.​o baixo grau de instrução ou escolaridade da Licitante/CONTRATADA pessoa física ou responsável pela Eireli;  
	10.15.2.2.​a reparação espontânea do dano ou sua limitação significativa; 
	10.15.2.3.​a comunicação prévia, pelo infrator, acerca do risco de danos a bens, pessoas e serviços.  


	10.16.​A aplicação das sanções previstas não impede a instauração de procedimento administrativo por eventual violação ao disposto na Lei nº 12.846/2013.  
	10.17.​O procedimento que visa à aplicação das sanções deverá observar as disposições estabelecidas na Deliberação CSDP nº 043/2023.  
	10.18.​Nos casos não previstos no Termo de Referência, no Instrumento Convocatório e neste Termo de Contrato, deverão ser observadas as disposições da Lei nº 14.133/2021 e da Deliberação CSDP nº 043/2023. 
	10.19.​Sem prejuízo das sanções previstas nas cláusulas do presente instrumento, a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, na participação da licitação e nos contratos ou vínculos derivados, deve observar o disposto na Lei nº 12.846/2013 e no regulamento vigente no âmbito da Defensoria Pública do Estado do Paraná. 
	10.20.​ Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná (GMS/CFPR). 

	11.​DO INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO 
	11.15.​Dada a natureza do objeto, a elaboração de um Instrumento de Medição de Resultados (IMR) não se faz necessária para esta contratação. 

	12.​DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
	12.15.​No preço estão incluídos todos os impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, despesas com transporte, seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários, e/ou quaisquer outros ônus fiscais e tributários de origem Federal, Estadual e Municipal, assim como custos referentes à responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida, da geração até a destinação ambientalmente adequada dos produtos embalagens e serviços, não cabendo à DPE-PR quaisquer custos adicionais. 
	12.16.​Observados o quantitativo, o preço, as etapas de execução e a ordem cronológica dos pagamentos da CONTRATANTE, o(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s), mediante depósito ou crédito em conta bancária em favor da CONTRATADA, em até 10 (dez) dias úteis contados a partir da data do recebimento definitivo do objeto. 
	12.17.​O faturamento deverá ser realizado em face do CNPJ da DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ: nº 13.950.733/0001-39. 
	12.18.​Para a liberação do(s) pagamento(s) pela CONTRATANTE à CONTRATADA, o responsável pelo acompanhamento da execução deste ajuste encaminhará o documento de cobrança e a documentação complementar ao setor financeiro da CONTRATANTE, que providenciará a liquidação da obrigação. 
	12.19.​Se a CONTRATANTE constatar erro ou apresentação incompleta do documento de cobrança, o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento será interrompido, apenas sendo iniciado novamente – ou seja, os dias já decorridos serão restituídos e o prazo se iniciará do zero – após a regularização da pendência. 
	12.20.​A pendência de liquidação de obrigação financeira imposta em virtude de penalidade ou inadimplência poderá gerar a retenção e/ou o desconto dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE à CONTRATADA, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
	12.21.​Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, os encargos moratórios devidos pela CONTRATANTE, entre a última data prevista para pagamento e a data correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, serão pagos, mediante solicitação da CONTRATADA, e calculados, desconsiderado o critério pro rata die, com juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês e correção monetária pelo índice IGP-M/FGV. 
	12.22.​A CONTRATANTE fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos por lei. 
	12.23.​Eventuais encargos decorrentes de atrasos nas retenções de responsabilidade da CONTRATANTE serão imputáveis exclusivamente à CONTRATADA quando esta deixar de apresentar os documentos necessários em tempo hábil. 

	13.​DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
	13.15.​DAS CONDIÇÕES GERAIS 
	13.15.2.​Os preços registrados poderão ser atualizados periodicamente (reajuste por índice) ou alterados (revisão), a pedido do fornecedor/prestador, ou por iniciativa da DPE-PR, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado ou de fato superveniente que eleve os preços, nas seguintes situações:  
	13.15.2.1.​em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ARP tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inc. II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021; 
	13.15.2.2.​em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
	13.15.2.3.​mediante reajuste por índice dos preços registrados em razão da variação dos custos decorrentes do mercado (insumos), nos termos do Item 13.3. 

	13.15.3.​Cabe ao fornecedor/prestador interessado requerer a atualização periódica ou a alteração de preços registrados mediante ofício devidamente instruído, contemplando fundamentação e justificativas pertinentes e a documentação necessária, o qual deve ser enviado à Coordenadoria de Gestão e Fiscalização de Contratações e Convênios (CFIS) da DPE-PR. 
	13.15.3.1.​As comunicações e documentações encaminhadas via e-mail somente produzirão efeitos após a confirmação de recebimento enviada pela DPE-PR ao fornecedor/prestador, cabendo a este o ônus de solicitar, se for o caso e especialmente diante da possibilidade de ocorrência de preclusão, a referida confirmação à DPE-PR. 

	13.15.4.​Os prazos para as respostas da DPE-PR aos requerimentos do fornecedor/prestador beneficiário desta ARP, desde que devidamente instruídos, serão: 
	13.15.4.1.​Para alteração (revisão): em até 120 (cento e vinte) dias, contados da data do pedido.  
	13.15.4.2.​Para atualização periódica mediante reajuste por índice: em até 60 (sessenta) dias, contados da data do pedido ou, caso o percentual do índice ainda não tenha sido divulgado na ocasião do pedido, da data em que for possível apurar o índice a ser aplicado.  
	13.15.4.3.​Em qualquer momento, se constatada a necessidade de que o fornecedor/prestador solicitante complemente a documentação que instrui o pedido de atualização periódica ou de alteração dos preços registrados, os prazos previstos nos Itens 13.1.3.1. e 13.1.3.2. ficam interrompidos até o recebimento dos documentos solicitados. 

	13.15.5.​A DPE-PR, mediante decisão fundamentada, poderá suspender preventivamente os preços registrados nesta ARP até a decisão final de processo de alteração ou atualização periódica dos preços inicialmente registrados.  
	13.15.6.​A atualização periódica e a alteração de preços de que trata a íntegra deste Item 13 não se aplica aos contratos já firmados com base nos preços registrados nesta ARP. 

	13.16.​DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
	13.16.2.​Quando o preço praticado no mercado se tornar inferior ao preço registrado por motivo superveniente, a DPE-PR convocará o fornecedor/prestador para negociar a redução do preço registrado, a fim de torná-lo compatível com os valores praticados pelo mercado. 
	13.16.2.1.​Se o fornecedor/prestador não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado, ele será liberado dos compromissos assumidos quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.  
	13.16.2.2.​Na hipótese prevista no Item 13.2.1.1., a DPE-PR poderá convocar os fornecedores/prestadores do Cadastro de Reserva, observada a ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado. 
	13.16.2.3.​Não havendo êxito nas negociações de que trata o Item 13.2.1.2., a DPE-PR deverá diligenciar o cancelamento da ARP. 

	13.16.3.​Quando o preço praticado no mercado se tornar superior ao preço registrado, é facultado ao fornecedor/prestador solicitar a majoração do preço registrado, mediante requerimento, nos termos dos Itens 13.1.2. e 13.1.2.1., que, no mínimo, demonstre:  
	13.16.3.1.​o fato superveniente que rompeu o equilíbrio econômico-financeiro inicial dos preços registrados;  
	13.16.3.2.​a modificação substancial nas condições registradas, de modo que seja caracterizada alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor/prestador beneficiário desta ARP e os da DPE-PR;  
	13.16.3.3.​a desatualização dos preços registrados por meio de apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que evidencie que os preços registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas. 

	13.16.4.​Na hipótese de que trata o Item 13.2.2., se não houver comprovação efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato superveniente, o pedido será indeferido pela DPE-PR, e o fornecedor/prestador permanecerá vinculado ao valor registrado na ARP, sob pena de cancelamento de seu registro, nos termos do Item 8.1 da ARP, sem prejuízo da aplicação das penalidades administrativas previstas na legislação e no Instrumento Convocatório e/ou no Termo de Referência. 
	13.16.4.1.​Na hipótese de cancelamento do registro de preços decorrente do previsto no Item 13.2.3., a DPE-PR poderá convocar os demais fornecedores/prestadores integrantes do Cadastro de Reserva, observada a ordem de classificação, para que manifestem interesse em assumir a execução do objeto pelo preço registrado no referido cadastro desta ARP.  
	13.16.4.2.​Se não houver Cadastro de Reserva, a DPE-PR poderá convocar os fornecedores/prestadores remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ARP no máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado da contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do Instrumento Convocatório e/ou do Termo de Referência.  
	13.16.4.3.​Não havendo êxito nas negociações de que tratam os Itens 13.2.3.1 e 13.2.3.2., a DPE-PR deverá diligenciar o cancelamento da ARP. 

	13.16.5.​Na hipótese de que trata o Item 13.2.2., se comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que prejudique o cumprimento da ARP, a DPE-PR efetuará a majoração do preço registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado.  
	13.16.5.1.​Se o fornecedor/prestador não aceitar os valores finais após a atualização pela DPE-PR, será liberado dos compromissos assumidos quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.  
	13.16.5.2.​Na hipótese prevista no Item 13.2.4.1., a DPE-PR poderá convocar os fornecedores/prestadores do Cadastro de Reserva, observada a ordem de classificação, para que manifestem interesse em assumir a execução do objeto pelo preço atualizado.  
	13.16.5.3.​Se não houver Cadastro de Reserva, a DPE-PR poderá convocar os fornecedores/prestadores remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ARP no máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado da contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do Instrumento Convocatório e/ou do Termo de Referência. 
	13.16.5.4.​Não havendo êxito nas negociações de que tratam os Itens 13.2.4.2. e 13.2.4.3., a DPE-PR deverá diligenciar o cancelamento da ARP. 


	13.17.​DA ATUALIZAÇÃO PERIÓDICA DOS PREÇOS REGISTRADOS 
	13.17.2.​É permitida a atualização periódica dos preços inicialmente registrados referentes aos custos decorrentes do mercado (insumos) mediante reajuste por índice, de acordo com a variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), ou de índice oficial que venha a substituí-lo, desde que observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado da data do orçamento estimado do procedimento desta contratação, compreendendo o período de [22/08/2025] a [21/08/2026].  
	13.17.2.1.​Para fins de análise acerca do cabimento e de eventual deferimento da atualização periódica mediante reajuste por índice, o fornecedor/prestador beneficiário desta ARP deverá formular requerimento, nos termos dos Itens 13.1.2. e 13.1.2.1., durante a vigência da ARP e antes de eventual prorrogação, sob pena de preclusão. 
	 



	14.​DA GARANTIA CONTRATUAL 
	14.15.​Não será exigida garantia contratual, conforme Anexo IV, Art.18, §2º, I, da RES DPG 375/23. 

	 
	15.​DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 
	15.15.​A contratação dos serviços de identificação visual considera os impactos ambientais ao longo do ciclo de vida dos materiais e execução dos serviços, incentivando o uso de materiais recicláveis e sustentáveis. A produção e instalação devem priorizar métodos de baixa toxicidade e eficiência energética, alinhando-se às melhores práticas ambientais e promovendo soluções de menor impacto ecológico. 

	16.​DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
	16.15.​Aplicam-se ao presente ajuste, especialmente aos casos omissos, as disposições da Lei nº 14.133/2021; da Resolução DPG nº 375/2023 e anexos; da Deliberação CSDP nº 043/2023; da Lei Complementar nº 123/20062; da Lei nº 13.709/20183; da Deliberação CSDP nº 21/20224; da Lei nº 8.078/19905; bem como das demais normas vigentes pertinentes ao objeto deste ajuste.  

	17.​DO FORO 
	17.15.​Fica eleito o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba-PR para solucionar eventuais litígios, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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